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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2020.

Nº do Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Partes: Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A
Administrador Judicial: FREDERICO COSTA RIBEIRO
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES

Destinatário: CLEVERSON DE LIMA NEVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Certifique-se conforme determinado às f. 16046-16047, item 5 e, se for o caso, oficie-se à 39ª 
Vara do Trabalho-RJ (f. 14664-14667, item 8-A). 

2) F. 16051-16072: Manifestação do Administrador Judicial noticiando o requerimento de sustação
da arrematação promovida na 51ª Vara do Trabalho-RJ, em razão de o imóvel levado a hasta 
pública integrar o acervo da Massa. 
Dê-se ciência ao Ministério Público.  

3) F. 16074-16077: Ofício da 51ª Vara do Trabalho-RJ noticiando crédito previdenciário. 
Tendo em vista que o aludido crédito também deve se sujeitar ao regime do Concurso Universal 
de Credores dentro de sua Classe, instaurado a partir da decretação da quebra da Devedora, 
DEFIRO a reserva do crédito, devendo o Administrador Judicial adequar o valor, na forma do art. 
9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05. 
Intime-se o Administrador Judicial e oficie-se ao Juízo, comunicando o teor da presente decisão. 

4) F. 16078-16083: Ofício da 69ª Vara do Trabalho-RJ, comunicando a rejeição quanto ao 
requerimento de suspensão da hasta pública que se processa na Ação Trabalhista n. 0011024-
09.2013.5.01.0069. 
Ao Administrador Judicial e, em seguida, ao Ministério Público. 

5) F. 16084: Ofício da 7ª Vara Cível Regional do Méier solicitando informações relativas à Massa. 
Ao Administrador Judicial para que preste as informações àquele Juízo. 

6) F. 16087-16093: Manifestação do Administrador Judicial quanto ao noticiado acúmulo de água 
no subsolo do imóvel da Massa, situado na Rua Saddock de Sá, n. 318. 
Dê-se ciência ao Ministério Público. 
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7) F. 16095-16116: Requerimento de GIVANILDO  SEVERINO  DE  SOUZA visando à retificação de 
seu crédito.  
Ao Administrador Judicial sobre o acrescido. 

8) F. 16118-16122: Manifestação do Administrador Judicial pugnando pela redesignação do 
certame que visa à locação do imóvel da Massa, situado na Rua Almirante Sadock de Sá, n. 276 
com entrada suplementar pela Av. Epitácio Pessoa, n.1664, em razão de o anteriormente 
designado (Edital de f. 14170-14173) não ter sido regularmente publicado, na forma determinada 
às f. 15399-15400, item 2. Aduz que não se opõe à consignação de que o imóvel é constituído 
pelas matrículas nº 98.598 e nº 98.588, na forma requerida pela Assespa. 
Diante do decurso do prazo sem a efetiva publicação daquele Edital e, com vistas a evitar futuras 
arguições de nulidade, DEFIRO o requerimento do Administrador Judicial determinando a regular 
publicação de novo Edital visando à locação do imóvel da Massa imóvel constituído pelas 
matrículas nº 98.598 e nº 98.588, localizados na Rua Almirante Sadock de Sá, n. 276 com entrada 
suplementar pela Av. Epitácio Pessoa, n.1664. Designo a audiência de abertura das propostas 
para o dia 30/11/2020, às 13:00 horas, a ser realizada no gabinete deste Juízo Empresarial, 
devendo as propostas ser entregues na respectiva Serventia até as 18:00 horas, do dia 
23/11/2020.
Intime-se a interessada Selecta  Imobiliária  e  Gestão  Patrimonial, na condição de representante  
da  Fundação  Cesgranrio,  para ciência da presente decisão, bem como a Assespa que, às f. 
15840-15843, noticia o interesse da SESES - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ 
S/A na participação do certame.  
Ao Administrador Judicial para que diligencie junto à Serventia, com vistas à publicação do 
aludido Edital em tempo hábil. 

9) F. 16124-16127: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por TEREZA 
VITÓRIA FERNANDES ALVES. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser 
autuado em apenso.  
Intime-se a Credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 10, § 
5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11101/05. 

10) F. 16129-16130: Ofício da 51ª Vara do Trabalho solicitando esclarecimentos quanto a eventual 
prosseguimento de fase executiva, diante da arrematação e depósito realizados naquele Juízo. 
Diante da universalidade conferida a este Juízo, nos termos do art. 6º da Lei n. 11.101/05, tendo 
em vista a ineficácia dos atos expropriatórios em face da Massa, nos termos do art. 129, VII, da 
Lei falimentar, quando realizados de forma diversa daquela preconizada no art. 139, da Lei 
11.101/05, a arrematação deve ser desconstituída, restituindo-se o valor depositado em favor do 
Arrematante, cabendo ainda ao Credor trabalhista desse Juízo especializado promover a 
respectiva Habilitação de seu crédito nestes autos, nos termos do art. 10, § 5º, c/c art. 13, 
parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 
Oficie-se ao Juízo da 51ª Vara do Trabalho-RJ prestando as informações pertinentes.

11) F. 16132-16153: Ofício da 71ª Vara do Trabalho-RJ noticiando crédito previdenciário. 
Tendo em vista que o aludido crédito também deve se sujeitar ao regime do Concurso Universal 
de Credores dentro de sua Classe, instaurado a partir da decretação da quebra da Devedora, 
DEFIRO a reserva do crédito, devendo o Administrador Judicial adequar o valor, na forma do art. 
9º, II, da Lei n. 11.101/05. 
Intime-se o Administrador Judicial e oficie-se ao Juízo, comunicando o teor da presente decisão. 

12) F. 16154-16167: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por ROGÉRIO 
LONDERO BOEIRA. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser autuado em 
apenso.  
Intime-se a parte credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

13) F. 16180-16195: Informação prestada pelo Administrador Judicial quanto às providências 
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adotadas a partir das reclamações de moradores noticando acúmulo de água no subsolo do 
imóvel situado à rua Saddock de Sá, nº 318.  
Dê-se ciência ao Ministério Público. 

14) F. 16201: Requerimento do escritório LOPES E MANÇANO CONSULTORIA JURÍDICA E 
ADVOCACIA, visando à expedição do mandado de pagamento de seus honorários  contratuais, 
relativos ao mês de setembro de 2020, no valor de R$ 26.730,00. 
Diante do teor da decisão proferida à f. 13390 (volume 61), certificada a regularidade do preparo, 
expeça-se o respectivo Alvará Judicial. 

15) F.16203-16206 e 16208-16211: Manifestação do Administrador Judicial noticiando a finalização 
dos  trabalhos  de  escoamento  de  água  e  aplicação  de defensivos no  imóvel  situado na rua  
Saddock  de  Sá,  n.  318, realizados no dia 02/10/2020, bem como manutenção das visitas 
periódicas com o órgão municipal de controle de vetores. 
Dê-se ciência ao MP. 

16) F. 16213-16266: Requerimento de habilitação de crédito formulado por ASSOCIAÇÃO DOS 
CENTROS INTEGRADOS DE ASSITÊNCIA À CRIANÇA - AÇÃOMEDVIDA . A Habilitação de Crédito 
é incidente processual que deve ser autuado em apenso.  
Intime-se a Credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 10, § 
5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

17) F. 16268-16269: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por JOSÉ 
CARLOS LIMA DE SOUZA. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser autuado 
em apenso.  
Intime-se a parte credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

18) F. 16272-16275: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por FRANCISCO
DE PAULA ELIAS FILHO. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser autuado 
em apenso.  
Intime-se a parte credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

19) F. 16277-16278: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por CHARLES  
SIQUEIRA  DOS  SANTOS. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser autuado 
em apenso.  
Intime-se a parte credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

20) F. 16280-16348: Juntada de documentos pela TIM S.A. visando à regularização de 
representação para habilitação da empresa. Eventual Habilitação de Crédito deve ser autuado em 
apenso, como incidente processual.  
Intime-se para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 10, § 5º, c/c art. 
13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

21) F. 16354: Ofício oriundo de Juízo Cível de Pelotas- RS, relacionado ao processo da Massa 
Falida de Mesbla Lojas de Departamentos S.A. 
Desentranhe-se juntando aos autos pertinentes. 

22) F. 16355: Ofício da 2ª Vara do Trabalho - RJ solicitando informações acerca da Massa. 
Oficie-se em atendimento à solicitação. 
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2020.

Nº do Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Partes: Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A
Administrador Judicial: FREDERICO COSTA RIBEIRO
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES

Destinatário: GUSTAVO BANHO LICKS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Certifique-se conforme determinado às f. 16046-16047, item 5 e, se for o caso, oficie-se à 39ª 
Vara do Trabalho-RJ (f. 14664-14667, item 8-A). 

2) F. 16051-16072: Manifestação do Administrador Judicial noticiando o requerimento de sustação
da arrematação promovida na 51ª Vara do Trabalho-RJ, em razão de o imóvel levado a hasta 
pública integrar o acervo da Massa. 
Dê-se ciência ao Ministério Público.  

3) F. 16074-16077: Ofício da 51ª Vara do Trabalho-RJ noticiando crédito previdenciário. 
Tendo em vista que o aludido crédito também deve se sujeitar ao regime do Concurso Universal 
de Credores dentro de sua Classe, instaurado a partir da decretação da quebra da Devedora, 
DEFIRO a reserva do crédito, devendo o Administrador Judicial adequar o valor, na forma do art. 
9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05. 
Intime-se o Administrador Judicial e oficie-se ao Juízo, comunicando o teor da presente decisão. 

4) F. 16078-16083: Ofício da 69ª Vara do Trabalho-RJ, comunicando a rejeição quanto ao 
requerimento de suspensão da hasta pública que se processa na Ação Trabalhista n. 0011024-
09.2013.5.01.0069. 
Ao Administrador Judicial e, em seguida, ao Ministério Público. 

5) F. 16084: Ofício da 7ª Vara Cível Regional do Méier solicitando informações relativas à Massa. 
Ao Administrador Judicial para que preste as informações àquele Juízo. 

6) F. 16087-16093: Manifestação do Administrador Judicial quanto ao noticiado acúmulo de água 
no subsolo do imóvel da Massa, situado na Rua Saddock de Sá, n. 318. 
Dê-se ciência ao Ministério Público. 
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7) F. 16095-16116: Requerimento de GIVANILDO  SEVERINO  DE  SOUZA visando à retificação de 
seu crédito.  
Ao Administrador Judicial sobre o acrescido. 

8) F. 16118-16122: Manifestação do Administrador Judicial pugnando pela redesignação do 
certame que visa à locação do imóvel da Massa, situado na Rua Almirante Sadock de Sá, n. 276 
com entrada suplementar pela Av. Epitácio Pessoa, n.1664, em razão de o anteriormente 
designado (Edital de f. 14170-14173) não ter sido regularmente publicado, na forma determinada 
às f. 15399-15400, item 2. Aduz que não se opõe à consignação de que o imóvel é constituído 
pelas matrículas nº 98.598 e nº 98.588, na forma requerida pela Assespa. 
Diante do decurso do prazo sem a efetiva publicação daquele Edital e, com vistas a evitar futuras 
arguições de nulidade, DEFIRO o requerimento do Administrador Judicial determinando a regular 
publicação de novo Edital visando à locação do imóvel da Massa imóvel constituído pelas 
matrículas nº 98.598 e nº 98.588, localizados na Rua Almirante Sadock de Sá, n. 276 com entrada 
suplementar pela Av. Epitácio Pessoa, n.1664. Designo a audiência de abertura das propostas 
para o dia 30/11/2020, às 13:00 horas, a ser realizada no gabinete deste Juízo Empresarial, 
devendo as propostas ser entregues na respectiva Serventia até as 18:00 horas, do dia 
23/11/2020.
Intime-se a interessada Selecta  Imobiliária  e  Gestão  Patrimonial, na condição de representante  
da  Fundação  Cesgranrio,  para ciência da presente decisão, bem como a Assespa que, às f. 
15840-15843, noticia o interesse da SESES - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ 
S/A na participação do certame.  
Ao Administrador Judicial para que diligencie junto à Serventia, com vistas à publicação do 
aludido Edital em tempo hábil. 

9) F. 16124-16127: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por TEREZA 
VITÓRIA FERNANDES ALVES. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser 
autuado em apenso.  
Intime-se a Credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 10, § 
5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11101/05. 

10) F. 16129-16130: Ofício da 51ª Vara do Trabalho solicitando esclarecimentos quanto a eventual 
prosseguimento de fase executiva, diante da arrematação e depósito realizados naquele Juízo. 
Diante da universalidade conferida a este Juízo, nos termos do art. 6º da Lei n. 11.101/05, tendo 
em vista a ineficácia dos atos expropriatórios em face da Massa, nos termos do art. 129, VII, da 
Lei falimentar, quando realizados de forma diversa daquela preconizada no art. 139, da Lei 
11.101/05, a arrematação deve ser desconstituída, restituindo-se o valor depositado em favor do 
Arrematante, cabendo ainda ao Credor trabalhista desse Juízo especializado promover a 
respectiva Habilitação de seu crédito nestes autos, nos termos do art. 10, § 5º, c/c art. 13, 
parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 
Oficie-se ao Juízo da 51ª Vara do Trabalho-RJ prestando as informações pertinentes.

11) F. 16132-16153: Ofício da 71ª Vara do Trabalho-RJ noticiando crédito previdenciário. 
Tendo em vista que o aludido crédito também deve se sujeitar ao regime do Concurso Universal 
de Credores dentro de sua Classe, instaurado a partir da decretação da quebra da Devedora, 
DEFIRO a reserva do crédito, devendo o Administrador Judicial adequar o valor, na forma do art. 
9º, II, da Lei n. 11.101/05. 
Intime-se o Administrador Judicial e oficie-se ao Juízo, comunicando o teor da presente decisão. 

12) F. 16154-16167: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por ROGÉRIO 
LONDERO BOEIRA. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser autuado em 
apenso.  
Intime-se a parte credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

13) F. 16180-16195: Informação prestada pelo Administrador Judicial quanto às providências 
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adotadas a partir das reclamações de moradores noticando acúmulo de água no subsolo do 
imóvel situado à rua Saddock de Sá, nº 318.  
Dê-se ciência ao Ministério Público. 

14) F. 16201: Requerimento do escritório LOPES E MANÇANO CONSULTORIA JURÍDICA E 
ADVOCACIA, visando à expedição do mandado de pagamento de seus honorários  contratuais, 
relativos ao mês de setembro de 2020, no valor de R$ 26.730,00. 
Diante do teor da decisão proferida à f. 13390 (volume 61), certificada a regularidade do preparo, 
expeça-se o respectivo Alvará Judicial. 

15) F.16203-16206 e 16208-16211: Manifestação do Administrador Judicial noticiando a finalização 
dos  trabalhos  de  escoamento  de  água  e  aplicação  de defensivos no  imóvel  situado na rua  
Saddock  de  Sá,  n.  318, realizados no dia 02/10/2020, bem como manutenção das visitas 
periódicas com o órgão municipal de controle de vetores. 
Dê-se ciência ao MP. 

16) F. 16213-16266: Requerimento de habilitação de crédito formulado por ASSOCIAÇÃO DOS 
CENTROS INTEGRADOS DE ASSITÊNCIA À CRIANÇA - AÇÃOMEDVIDA . A Habilitação de Crédito 
é incidente processual que deve ser autuado em apenso.  
Intime-se a Credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 10, § 
5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

17) F. 16268-16269: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por JOSÉ 
CARLOS LIMA DE SOUZA. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser autuado 
em apenso.  
Intime-se a parte credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

18) F. 16272-16275: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por FRANCISCO
DE PAULA ELIAS FILHO. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser autuado 
em apenso.  
Intime-se a parte credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

19) F. 16277-16278: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por CHARLES  
SIQUEIRA  DOS  SANTOS. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser autuado 
em apenso.  
Intime-se a parte credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

20) F. 16280-16348: Juntada de documentos pela TIM S.A. visando à regularização de 
representação para habilitação da empresa. Eventual Habilitação de Crédito deve ser autuado em 
apenso, como incidente processual.  
Intime-se para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 10, § 5º, c/c art. 
13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

21) F. 16354: Ofício oriundo de Juízo Cível de Pelotas- RS, relacionado ao processo da Massa 
Falida de Mesbla Lojas de Departamentos S.A. 
Desentranhe-se juntando aos autos pertinentes. 

22) F. 16355: Ofício da 2ª Vara do Trabalho - RJ solicitando informações acerca da Massa. 
Oficie-se em atendimento à solicitação. 
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2020.

Nº do Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Partes: Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A
Administrador Judicial: FREDERICO COSTA RIBEIRO
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES

Destinatário: CEZAR ROBERTO BITENCOURT

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Certifique-se conforme determinado às f. 16046-16047, item 5 e, se for o caso, oficie-se à 39ª 
Vara do Trabalho-RJ (f. 14664-14667, item 8-A). 

2) F. 16051-16072: Manifestação do Administrador Judicial noticiando o requerimento de sustação
da arrematação promovida na 51ª Vara do Trabalho-RJ, em razão de o imóvel levado a hasta 
pública integrar o acervo da Massa. 
Dê-se ciência ao Ministério Público.  

3) F. 16074-16077: Ofício da 51ª Vara do Trabalho-RJ noticiando crédito previdenciário. 
Tendo em vista que o aludido crédito também deve se sujeitar ao regime do Concurso Universal 
de Credores dentro de sua Classe, instaurado a partir da decretação da quebra da Devedora, 
DEFIRO a reserva do crédito, devendo o Administrador Judicial adequar o valor, na forma do art. 
9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05. 
Intime-se o Administrador Judicial e oficie-se ao Juízo, comunicando o teor da presente decisão. 

4) F. 16078-16083: Ofício da 69ª Vara do Trabalho-RJ, comunicando a rejeição quanto ao 
requerimento de suspensão da hasta pública que se processa na Ação Trabalhista n. 0011024-
09.2013.5.01.0069. 
Ao Administrador Judicial e, em seguida, ao Ministério Público. 

5) F. 16084: Ofício da 7ª Vara Cível Regional do Méier solicitando informações relativas à Massa. 
Ao Administrador Judicial para que preste as informações àquele Juízo. 

6) F. 16087-16093: Manifestação do Administrador Judicial quanto ao noticiado acúmulo de água 
no subsolo do imóvel da Massa, situado na Rua Saddock de Sá, n. 318. 
Dê-se ciência ao Ministério Público. 
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7) F. 16095-16116: Requerimento de GIVANILDO  SEVERINO  DE  SOUZA visando à retificação de 
seu crédito.  
Ao Administrador Judicial sobre o acrescido. 

8) F. 16118-16122: Manifestação do Administrador Judicial pugnando pela redesignação do 
certame que visa à locação do imóvel da Massa, situado na Rua Almirante Sadock de Sá, n. 276 
com entrada suplementar pela Av. Epitácio Pessoa, n.1664, em razão de o anteriormente 
designado (Edital de f. 14170-14173) não ter sido regularmente publicado, na forma determinada 
às f. 15399-15400, item 2. Aduz que não se opõe à consignação de que o imóvel é constituído 
pelas matrículas nº 98.598 e nº 98.588, na forma requerida pela Assespa. 
Diante do decurso do prazo sem a efetiva publicação daquele Edital e, com vistas a evitar futuras 
arguições de nulidade, DEFIRO o requerimento do Administrador Judicial determinando a regular 
publicação de novo Edital visando à locação do imóvel da Massa imóvel constituído pelas 
matrículas nº 98.598 e nº 98.588, localizados na Rua Almirante Sadock de Sá, n. 276 com entrada 
suplementar pela Av. Epitácio Pessoa, n.1664. Designo a audiência de abertura das propostas 
para o dia 30/11/2020, às 13:00 horas, a ser realizada no gabinete deste Juízo Empresarial, 
devendo as propostas ser entregues na respectiva Serventia até as 18:00 horas, do dia 
23/11/2020.
Intime-se a interessada Selecta  Imobiliária  e  Gestão  Patrimonial, na condição de representante  
da  Fundação  Cesgranrio,  para ciência da presente decisão, bem como a Assespa que, às f. 
15840-15843, noticia o interesse da SESES - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ 
S/A na participação do certame.  
Ao Administrador Judicial para que diligencie junto à Serventia, com vistas à publicação do 
aludido Edital em tempo hábil. 

9) F. 16124-16127: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por TEREZA 
VITÓRIA FERNANDES ALVES. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser 
autuado em apenso.  
Intime-se a Credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 10, § 
5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11101/05. 

10) F. 16129-16130: Ofício da 51ª Vara do Trabalho solicitando esclarecimentos quanto a eventual 
prosseguimento de fase executiva, diante da arrematação e depósito realizados naquele Juízo. 
Diante da universalidade conferida a este Juízo, nos termos do art. 6º da Lei n. 11.101/05, tendo 
em vista a ineficácia dos atos expropriatórios em face da Massa, nos termos do art. 129, VII, da 
Lei falimentar, quando realizados de forma diversa daquela preconizada no art. 139, da Lei 
11.101/05, a arrematação deve ser desconstituída, restituindo-se o valor depositado em favor do 
Arrematante, cabendo ainda ao Credor trabalhista desse Juízo especializado promover a 
respectiva Habilitação de seu crédito nestes autos, nos termos do art. 10, § 5º, c/c art. 13, 
parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 
Oficie-se ao Juízo da 51ª Vara do Trabalho-RJ prestando as informações pertinentes.

11) F. 16132-16153: Ofício da 71ª Vara do Trabalho-RJ noticiando crédito previdenciário. 
Tendo em vista que o aludido crédito também deve se sujeitar ao regime do Concurso Universal 
de Credores dentro de sua Classe, instaurado a partir da decretação da quebra da Devedora, 
DEFIRO a reserva do crédito, devendo o Administrador Judicial adequar o valor, na forma do art. 
9º, II, da Lei n. 11.101/05. 
Intime-se o Administrador Judicial e oficie-se ao Juízo, comunicando o teor da presente decisão. 

12) F. 16154-16167: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por ROGÉRIO 
LONDERO BOEIRA. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser autuado em 
apenso.  
Intime-se a parte credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

13) F. 16180-16195: Informação prestada pelo Administrador Judicial quanto às providências 
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adotadas a partir das reclamações de moradores noticando acúmulo de água no subsolo do 
imóvel situado à rua Saddock de Sá, nº 318.  
Dê-se ciência ao Ministério Público. 

14) F. 16201: Requerimento do escritório LOPES E MANÇANO CONSULTORIA JURÍDICA E 
ADVOCACIA, visando à expedição do mandado de pagamento de seus honorários  contratuais, 
relativos ao mês de setembro de 2020, no valor de R$ 26.730,00. 
Diante do teor da decisão proferida à f. 13390 (volume 61), certificada a regularidade do preparo, 
expeça-se o respectivo Alvará Judicial. 

15) F.16203-16206 e 16208-16211: Manifestação do Administrador Judicial noticiando a finalização 
dos  trabalhos  de  escoamento  de  água  e  aplicação  de defensivos no  imóvel  situado na rua  
Saddock  de  Sá,  n.  318, realizados no dia 02/10/2020, bem como manutenção das visitas 
periódicas com o órgão municipal de controle de vetores. 
Dê-se ciência ao MP. 

16) F. 16213-16266: Requerimento de habilitação de crédito formulado por ASSOCIAÇÃO DOS 
CENTROS INTEGRADOS DE ASSITÊNCIA À CRIANÇA - AÇÃOMEDVIDA . A Habilitação de Crédito 
é incidente processual que deve ser autuado em apenso.  
Intime-se a Credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 10, § 
5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

17) F. 16268-16269: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por JOSÉ 
CARLOS LIMA DE SOUZA. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser autuado 
em apenso.  
Intime-se a parte credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

18) F. 16272-16275: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por FRANCISCO
DE PAULA ELIAS FILHO. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser autuado 
em apenso.  
Intime-se a parte credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

19) F. 16277-16278: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por CHARLES  
SIQUEIRA  DOS  SANTOS. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser autuado 
em apenso.  
Intime-se a parte credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

20) F. 16280-16348: Juntada de documentos pela TIM S.A. visando à regularização de 
representação para habilitação da empresa. Eventual Habilitação de Crédito deve ser autuado em 
apenso, como incidente processual.  
Intime-se para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 10, § 5º, c/c art. 
13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

21) F. 16354: Ofício oriundo de Juízo Cível de Pelotas- RS, relacionado ao processo da Massa 
Falida de Mesbla Lojas de Departamentos S.A. 
Desentranhe-se juntando aos autos pertinentes. 

22) F. 16355: Ofício da 2ª Vara do Trabalho - RJ solicitando informações acerca da Massa. 
Oficie-se em atendimento à solicitação. 
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2020.

Nº do Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Partes: Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A
Administrador Judicial: FREDERICO COSTA RIBEIRO
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES

Destinatário: CEZAR ROBERTO BITENCOURT

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Certifique-se conforme determinado às f. 16046-16047, item 5 e, se for o caso, oficie-se à 39ª 
Vara do Trabalho-RJ (f. 14664-14667, item 8-A). 

2) F. 16051-16072: Manifestação do Administrador Judicial noticiando o requerimento de sustação
da arrematação promovida na 51ª Vara do Trabalho-RJ, em razão de o imóvel levado a hasta 
pública integrar o acervo da Massa. 
Dê-se ciência ao Ministério Público.  

3) F. 16074-16077: Ofício da 51ª Vara do Trabalho-RJ noticiando crédito previdenciário. 
Tendo em vista que o aludido crédito também deve se sujeitar ao regime do Concurso Universal 
de Credores dentro de sua Classe, instaurado a partir da decretação da quebra da Devedora, 
DEFIRO a reserva do crédito, devendo o Administrador Judicial adequar o valor, na forma do art. 
9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05. 
Intime-se o Administrador Judicial e oficie-se ao Juízo, comunicando o teor da presente decisão. 

4) F. 16078-16083: Ofício da 69ª Vara do Trabalho-RJ, comunicando a rejeição quanto ao 
requerimento de suspensão da hasta pública que se processa na Ação Trabalhista n. 0011024-
09.2013.5.01.0069. 
Ao Administrador Judicial e, em seguida, ao Ministério Público. 

5) F. 16084: Ofício da 7ª Vara Cível Regional do Méier solicitando informações relativas à Massa. 
Ao Administrador Judicial para que preste as informações àquele Juízo. 

6) F. 16087-16093: Manifestação do Administrador Judicial quanto ao noticiado acúmulo de água 
no subsolo do imóvel da Massa, situado na Rua Saddock de Sá, n. 318. 
Dê-se ciência ao Ministério Público. 
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7) F. 16095-16116: Requerimento de GIVANILDO  SEVERINO  DE  SOUZA visando à retificação de 
seu crédito.  
Ao Administrador Judicial sobre o acrescido. 

8) F. 16118-16122: Manifestação do Administrador Judicial pugnando pela redesignação do 
certame que visa à locação do imóvel da Massa, situado na Rua Almirante Sadock de Sá, n. 276 
com entrada suplementar pela Av. Epitácio Pessoa, n.1664, em razão de o anteriormente 
designado (Edital de f. 14170-14173) não ter sido regularmente publicado, na forma determinada 
às f. 15399-15400, item 2. Aduz que não se opõe à consignação de que o imóvel é constituído 
pelas matrículas nº 98.598 e nº 98.588, na forma requerida pela Assespa. 
Diante do decurso do prazo sem a efetiva publicação daquele Edital e, com vistas a evitar futuras 
arguições de nulidade, DEFIRO o requerimento do Administrador Judicial determinando a regular 
publicação de novo Edital visando à locação do imóvel da Massa imóvel constituído pelas 
matrículas nº 98.598 e nº 98.588, localizados na Rua Almirante Sadock de Sá, n. 276 com entrada 
suplementar pela Av. Epitácio Pessoa, n.1664. Designo a audiência de abertura das propostas 
para o dia 30/11/2020, às 13:00 horas, a ser realizada no gabinete deste Juízo Empresarial, 
devendo as propostas ser entregues na respectiva Serventia até as 18:00 horas, do dia 
23/11/2020.
Intime-se a interessada Selecta  Imobiliária  e  Gestão  Patrimonial, na condição de representante  
da  Fundação  Cesgranrio,  para ciência da presente decisão, bem como a Assespa que, às f. 
15840-15843, noticia o interesse da SESES - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ 
S/A na participação do certame.  
Ao Administrador Judicial para que diligencie junto à Serventia, com vistas à publicação do 
aludido Edital em tempo hábil. 

9) F. 16124-16127: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por TEREZA 
VITÓRIA FERNANDES ALVES. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser 
autuado em apenso.  
Intime-se a Credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 10, § 
5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11101/05. 

10) F. 16129-16130: Ofício da 51ª Vara do Trabalho solicitando esclarecimentos quanto a eventual 
prosseguimento de fase executiva, diante da arrematação e depósito realizados naquele Juízo. 
Diante da universalidade conferida a este Juízo, nos termos do art. 6º da Lei n. 11.101/05, tendo 
em vista a ineficácia dos atos expropriatórios em face da Massa, nos termos do art. 129, VII, da 
Lei falimentar, quando realizados de forma diversa daquela preconizada no art. 139, da Lei 
11.101/05, a arrematação deve ser desconstituída, restituindo-se o valor depositado em favor do 
Arrematante, cabendo ainda ao Credor trabalhista desse Juízo especializado promover a 
respectiva Habilitação de seu crédito nestes autos, nos termos do art. 10, § 5º, c/c art. 13, 
parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 
Oficie-se ao Juízo da 51ª Vara do Trabalho-RJ prestando as informações pertinentes.

11) F. 16132-16153: Ofício da 71ª Vara do Trabalho-RJ noticiando crédito previdenciário. 
Tendo em vista que o aludido crédito também deve se sujeitar ao regime do Concurso Universal 
de Credores dentro de sua Classe, instaurado a partir da decretação da quebra da Devedora, 
DEFIRO a reserva do crédito, devendo o Administrador Judicial adequar o valor, na forma do art. 
9º, II, da Lei n. 11.101/05. 
Intime-se o Administrador Judicial e oficie-se ao Juízo, comunicando o teor da presente decisão. 

12) F. 16154-16167: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por ROGÉRIO 
LONDERO BOEIRA. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser autuado em 
apenso.  
Intime-se a parte credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

13) F. 16180-16195: Informação prestada pelo Administrador Judicial quanto às providências 
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adotadas a partir das reclamações de moradores noticando acúmulo de água no subsolo do 
imóvel situado à rua Saddock de Sá, nº 318.  
Dê-se ciência ao Ministério Público. 

14) F. 16201: Requerimento do escritório LOPES E MANÇANO CONSULTORIA JURÍDICA E 
ADVOCACIA, visando à expedição do mandado de pagamento de seus honorários  contratuais, 
relativos ao mês de setembro de 2020, no valor de R$ 26.730,00. 
Diante do teor da decisão proferida à f. 13390 (volume 61), certificada a regularidade do preparo, 
expeça-se o respectivo Alvará Judicial. 

15) F.16203-16206 e 16208-16211: Manifestação do Administrador Judicial noticiando a finalização 
dos  trabalhos  de  escoamento  de  água  e  aplicação  de defensivos no  imóvel  situado na rua  
Saddock  de  Sá,  n.  318, realizados no dia 02/10/2020, bem como manutenção das visitas 
periódicas com o órgão municipal de controle de vetores. 
Dê-se ciência ao MP. 

16) F. 16213-16266: Requerimento de habilitação de crédito formulado por ASSOCIAÇÃO DOS 
CENTROS INTEGRADOS DE ASSITÊNCIA À CRIANÇA - AÇÃOMEDVIDA . A Habilitação de Crédito 
é incidente processual que deve ser autuado em apenso.  
Intime-se a Credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 10, § 
5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

17) F. 16268-16269: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por JOSÉ 
CARLOS LIMA DE SOUZA. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser autuado 
em apenso.  
Intime-se a parte credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

18) F. 16272-16275: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por FRANCISCO
DE PAULA ELIAS FILHO. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser autuado 
em apenso.  
Intime-se a parte credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

19) F. 16277-16278: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por CHARLES  
SIQUEIRA  DOS  SANTOS. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser autuado 
em apenso.  
Intime-se a parte credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

20) F. 16280-16348: Juntada de documentos pela TIM S.A. visando à regularização de 
representação para habilitação da empresa. Eventual Habilitação de Crédito deve ser autuado em 
apenso, como incidente processual.  
Intime-se para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 10, § 5º, c/c art. 
13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

21) F. 16354: Ofício oriundo de Juízo Cível de Pelotas- RS, relacionado ao processo da Massa 
Falida de Mesbla Lojas de Departamentos S.A. 
Desentranhe-se juntando aos autos pertinentes. 

22) F. 16355: Ofício da 2ª Vara do Trabalho - RJ solicitando informações acerca da Massa. 
Oficie-se em atendimento à solicitação. 
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2020.

Nº do Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Partes: Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A
Administrador Judicial: FREDERICO COSTA RIBEIRO
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES

Destinatário: GUSTAVO BANHO LICKS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Certifique-se conforme determinado às f. 16046-16047, item 5 e, se for o caso, oficie-se à 39ª 
Vara do Trabalho-RJ (f. 14664-14667, item 8-A). 

2) F. 16051-16072: Manifestação do Administrador Judicial noticiando o requerimento de sustação
da arrematação promovida na 51ª Vara do Trabalho-RJ, em razão de o imóvel levado a hasta 
pública integrar o acervo da Massa. 
Dê-se ciência ao Ministério Público.  

3) F. 16074-16077: Ofício da 51ª Vara do Trabalho-RJ noticiando crédito previdenciário. 
Tendo em vista que o aludido crédito também deve se sujeitar ao regime do Concurso Universal 
de Credores dentro de sua Classe, instaurado a partir da decretação da quebra da Devedora, 
DEFIRO a reserva do crédito, devendo o Administrador Judicial adequar o valor, na forma do art. 
9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05. 
Intime-se o Administrador Judicial e oficie-se ao Juízo, comunicando o teor da presente decisão. 

4) F. 16078-16083: Ofício da 69ª Vara do Trabalho-RJ, comunicando a rejeição quanto ao 
requerimento de suspensão da hasta pública que se processa na Ação Trabalhista n. 0011024-
09.2013.5.01.0069. 
Ao Administrador Judicial e, em seguida, ao Ministério Público. 

5) F. 16084: Ofício da 7ª Vara Cível Regional do Méier solicitando informações relativas à Massa. 
Ao Administrador Judicial para que preste as informações àquele Juízo. 

6) F. 16087-16093: Manifestação do Administrador Judicial quanto ao noticiado acúmulo de água 
no subsolo do imóvel da Massa, situado na Rua Saddock de Sá, n. 318. 
Dê-se ciência ao Ministério Público. 
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7) F. 16095-16116: Requerimento de GIVANILDO  SEVERINO  DE  SOUZA visando à retificação de 
seu crédito.  
Ao Administrador Judicial sobre o acrescido. 

8) F. 16118-16122: Manifestação do Administrador Judicial pugnando pela redesignação do 
certame que visa à locação do imóvel da Massa, situado na Rua Almirante Sadock de Sá, n. 276 
com entrada suplementar pela Av. Epitácio Pessoa, n.1664, em razão de o anteriormente 
designado (Edital de f. 14170-14173) não ter sido regularmente publicado, na forma determinada 
às f. 15399-15400, item 2. Aduz que não se opõe à consignação de que o imóvel é constituído 
pelas matrículas nº 98.598 e nº 98.588, na forma requerida pela Assespa. 
Diante do decurso do prazo sem a efetiva publicação daquele Edital e, com vistas a evitar futuras 
arguições de nulidade, DEFIRO o requerimento do Administrador Judicial determinando a regular 
publicação de novo Edital visando à locação do imóvel da Massa imóvel constituído pelas 
matrículas nº 98.598 e nº 98.588, localizados na Rua Almirante Sadock de Sá, n. 276 com entrada 
suplementar pela Av. Epitácio Pessoa, n.1664. Designo a audiência de abertura das propostas 
para o dia 30/11/2020, às 13:00 horas, a ser realizada no gabinete deste Juízo Empresarial, 
devendo as propostas ser entregues na respectiva Serventia até as 18:00 horas, do dia 
23/11/2020.
Intime-se a interessada Selecta  Imobiliária  e  Gestão  Patrimonial, na condição de representante  
da  Fundação  Cesgranrio,  para ciência da presente decisão, bem como a Assespa que, às f. 
15840-15843, noticia o interesse da SESES - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ 
S/A na participação do certame.  
Ao Administrador Judicial para que diligencie junto à Serventia, com vistas à publicação do 
aludido Edital em tempo hábil. 

9) F. 16124-16127: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por TEREZA 
VITÓRIA FERNANDES ALVES. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser 
autuado em apenso.  
Intime-se a Credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 10, § 
5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11101/05. 

10) F. 16129-16130: Ofício da 51ª Vara do Trabalho solicitando esclarecimentos quanto a eventual 
prosseguimento de fase executiva, diante da arrematação e depósito realizados naquele Juízo. 
Diante da universalidade conferida a este Juízo, nos termos do art. 6º da Lei n. 11.101/05, tendo 
em vista a ineficácia dos atos expropriatórios em face da Massa, nos termos do art. 129, VII, da 
Lei falimentar, quando realizados de forma diversa daquela preconizada no art. 139, da Lei 
11.101/05, a arrematação deve ser desconstituída, restituindo-se o valor depositado em favor do 
Arrematante, cabendo ainda ao Credor trabalhista desse Juízo especializado promover a 
respectiva Habilitação de seu crédito nestes autos, nos termos do art. 10, § 5º, c/c art. 13, 
parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 
Oficie-se ao Juízo da 51ª Vara do Trabalho-RJ prestando as informações pertinentes.

11) F. 16132-16153: Ofício da 71ª Vara do Trabalho-RJ noticiando crédito previdenciário. 
Tendo em vista que o aludido crédito também deve se sujeitar ao regime do Concurso Universal 
de Credores dentro de sua Classe, instaurado a partir da decretação da quebra da Devedora, 
DEFIRO a reserva do crédito, devendo o Administrador Judicial adequar o valor, na forma do art. 
9º, II, da Lei n. 11.101/05. 
Intime-se o Administrador Judicial e oficie-se ao Juízo, comunicando o teor da presente decisão. 

12) F. 16154-16167: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por ROGÉRIO 
LONDERO BOEIRA. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser autuado em 
apenso.  
Intime-se a parte credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

13) F. 16180-16195: Informação prestada pelo Administrador Judicial quanto às providências 
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adotadas a partir das reclamações de moradores noticando acúmulo de água no subsolo do 
imóvel situado à rua Saddock de Sá, nº 318.  
Dê-se ciência ao Ministério Público. 

14) F. 16201: Requerimento do escritório LOPES E MANÇANO CONSULTORIA JURÍDICA E 
ADVOCACIA, visando à expedição do mandado de pagamento de seus honorários  contratuais, 
relativos ao mês de setembro de 2020, no valor de R$ 26.730,00. 
Diante do teor da decisão proferida à f. 13390 (volume 61), certificada a regularidade do preparo, 
expeça-se o respectivo Alvará Judicial. 

15) F.16203-16206 e 16208-16211: Manifestação do Administrador Judicial noticiando a finalização 
dos  trabalhos  de  escoamento  de  água  e  aplicação  de defensivos no  imóvel  situado na rua  
Saddock  de  Sá,  n.  318, realizados no dia 02/10/2020, bem como manutenção das visitas 
periódicas com o órgão municipal de controle de vetores. 
Dê-se ciência ao MP. 

16) F. 16213-16266: Requerimento de habilitação de crédito formulado por ASSOCIAÇÃO DOS 
CENTROS INTEGRADOS DE ASSITÊNCIA À CRIANÇA - AÇÃOMEDVIDA . A Habilitação de Crédito 
é incidente processual que deve ser autuado em apenso.  
Intime-se a Credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 10, § 
5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

17) F. 16268-16269: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por JOSÉ 
CARLOS LIMA DE SOUZA. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser autuado 
em apenso.  
Intime-se a parte credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

18) F. 16272-16275: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por FRANCISCO
DE PAULA ELIAS FILHO. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser autuado 
em apenso.  
Intime-se a parte credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

19) F. 16277-16278: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por CHARLES  
SIQUEIRA  DOS  SANTOS. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser autuado 
em apenso.  
Intime-se a parte credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

20) F. 16280-16348: Juntada de documentos pela TIM S.A. visando à regularização de 
representação para habilitação da empresa. Eventual Habilitação de Crédito deve ser autuado em 
apenso, como incidente processual.  
Intime-se para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 10, § 5º, c/c art. 
13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

21) F. 16354: Ofício oriundo de Juízo Cível de Pelotas- RS, relacionado ao processo da Massa 
Falida de Mesbla Lojas de Departamentos S.A. 
Desentranhe-se juntando aos autos pertinentes. 

22) F. 16355: Ofício da 2ª Vara do Trabalho - RJ solicitando informações acerca da Massa. 
Oficie-se em atendimento à solicitação. 
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2020.

Nº do Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Partes: Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A
Administrador Judicial: FREDERICO COSTA RIBEIRO
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES

Destinatário: CLEVERSON DE LIMA NEVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Certifique-se conforme determinado às f. 16046-16047, item 5 e, se for o caso, oficie-se à 39ª 
Vara do Trabalho-RJ (f. 14664-14667, item 8-A). 

2) F. 16051-16072: Manifestação do Administrador Judicial noticiando o requerimento de sustação
da arrematação promovida na 51ª Vara do Trabalho-RJ, em razão de o imóvel levado a hasta 
pública integrar o acervo da Massa. 
Dê-se ciência ao Ministério Público.  

3) F. 16074-16077: Ofício da 51ª Vara do Trabalho-RJ noticiando crédito previdenciário. 
Tendo em vista que o aludido crédito também deve se sujeitar ao regime do Concurso Universal 
de Credores dentro de sua Classe, instaurado a partir da decretação da quebra da Devedora, 
DEFIRO a reserva do crédito, devendo o Administrador Judicial adequar o valor, na forma do art. 
9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05. 
Intime-se o Administrador Judicial e oficie-se ao Juízo, comunicando o teor da presente decisão. 

4) F. 16078-16083: Ofício da 69ª Vara do Trabalho-RJ, comunicando a rejeição quanto ao 
requerimento de suspensão da hasta pública que se processa na Ação Trabalhista n. 0011024-
09.2013.5.01.0069. 
Ao Administrador Judicial e, em seguida, ao Ministério Público. 

5) F. 16084: Ofício da 7ª Vara Cível Regional do Méier solicitando informações relativas à Massa. 
Ao Administrador Judicial para que preste as informações àquele Juízo. 

6) F. 16087-16093: Manifestação do Administrador Judicial quanto ao noticiado acúmulo de água 
no subsolo do imóvel da Massa, situado na Rua Saddock de Sá, n. 318. 
Dê-se ciência ao Ministério Público. 
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7) F. 16095-16116: Requerimento de GIVANILDO  SEVERINO  DE  SOUZA visando à retificação de 
seu crédito.  
Ao Administrador Judicial sobre o acrescido. 

8) F. 16118-16122: Manifestação do Administrador Judicial pugnando pela redesignação do 
certame que visa à locação do imóvel da Massa, situado na Rua Almirante Sadock de Sá, n. 276 
com entrada suplementar pela Av. Epitácio Pessoa, n.1664, em razão de o anteriormente 
designado (Edital de f. 14170-14173) não ter sido regularmente publicado, na forma determinada 
às f. 15399-15400, item 2. Aduz que não se opõe à consignação de que o imóvel é constituído 
pelas matrículas nº 98.598 e nº 98.588, na forma requerida pela Assespa. 
Diante do decurso do prazo sem a efetiva publicação daquele Edital e, com vistas a evitar futuras 
arguições de nulidade, DEFIRO o requerimento do Administrador Judicial determinando a regular 
publicação de novo Edital visando à locação do imóvel da Massa imóvel constituído pelas 
matrículas nº 98.598 e nº 98.588, localizados na Rua Almirante Sadock de Sá, n. 276 com entrada 
suplementar pela Av. Epitácio Pessoa, n.1664. Designo a audiência de abertura das propostas 
para o dia 30/11/2020, às 13:00 horas, a ser realizada no gabinete deste Juízo Empresarial, 
devendo as propostas ser entregues na respectiva Serventia até as 18:00 horas, do dia 
23/11/2020.
Intime-se a interessada Selecta  Imobiliária  e  Gestão  Patrimonial, na condição de representante  
da  Fundação  Cesgranrio,  para ciência da presente decisão, bem como a Assespa que, às f. 
15840-15843, noticia o interesse da SESES - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ 
S/A na participação do certame.  
Ao Administrador Judicial para que diligencie junto à Serventia, com vistas à publicação do 
aludido Edital em tempo hábil. 

9) F. 16124-16127: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por TEREZA 
VITÓRIA FERNANDES ALVES. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser 
autuado em apenso.  
Intime-se a Credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 10, § 
5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11101/05. 

10) F. 16129-16130: Ofício da 51ª Vara do Trabalho solicitando esclarecimentos quanto a eventual 
prosseguimento de fase executiva, diante da arrematação e depósito realizados naquele Juízo. 
Diante da universalidade conferida a este Juízo, nos termos do art. 6º da Lei n. 11.101/05, tendo 
em vista a ineficácia dos atos expropriatórios em face da Massa, nos termos do art. 129, VII, da 
Lei falimentar, quando realizados de forma diversa daquela preconizada no art. 139, da Lei 
11.101/05, a arrematação deve ser desconstituída, restituindo-se o valor depositado em favor do 
Arrematante, cabendo ainda ao Credor trabalhista desse Juízo especializado promover a 
respectiva Habilitação de seu crédito nestes autos, nos termos do art. 10, § 5º, c/c art. 13, 
parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 
Oficie-se ao Juízo da 51ª Vara do Trabalho-RJ prestando as informações pertinentes.

11) F. 16132-16153: Ofício da 71ª Vara do Trabalho-RJ noticiando crédito previdenciário. 
Tendo em vista que o aludido crédito também deve se sujeitar ao regime do Concurso Universal 
de Credores dentro de sua Classe, instaurado a partir da decretação da quebra da Devedora, 
DEFIRO a reserva do crédito, devendo o Administrador Judicial adequar o valor, na forma do art. 
9º, II, da Lei n. 11.101/05. 
Intime-se o Administrador Judicial e oficie-se ao Juízo, comunicando o teor da presente decisão. 

12) F. 16154-16167: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por ROGÉRIO 
LONDERO BOEIRA. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser autuado em 
apenso.  
Intime-se a parte credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

13) F. 16180-16195: Informação prestada pelo Administrador Judicial quanto às providências 
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adotadas a partir das reclamações de moradores noticando acúmulo de água no subsolo do 
imóvel situado à rua Saddock de Sá, nº 318.  
Dê-se ciência ao Ministério Público. 

14) F. 16201: Requerimento do escritório LOPES E MANÇANO CONSULTORIA JURÍDICA E 
ADVOCACIA, visando à expedição do mandado de pagamento de seus honorários  contratuais, 
relativos ao mês de setembro de 2020, no valor de R$ 26.730,00. 
Diante do teor da decisão proferida à f. 13390 (volume 61), certificada a regularidade do preparo, 
expeça-se o respectivo Alvará Judicial. 

15) F.16203-16206 e 16208-16211: Manifestação do Administrador Judicial noticiando a finalização 
dos  trabalhos  de  escoamento  de  água  e  aplicação  de defensivos no  imóvel  situado na rua  
Saddock  de  Sá,  n.  318, realizados no dia 02/10/2020, bem como manutenção das visitas 
periódicas com o órgão municipal de controle de vetores. 
Dê-se ciência ao MP. 

16) F. 16213-16266: Requerimento de habilitação de crédito formulado por ASSOCIAÇÃO DOS 
CENTROS INTEGRADOS DE ASSITÊNCIA À CRIANÇA - AÇÃOMEDVIDA . A Habilitação de Crédito 
é incidente processual que deve ser autuado em apenso.  
Intime-se a Credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 10, § 
5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

17) F. 16268-16269: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por JOSÉ 
CARLOS LIMA DE SOUZA. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser autuado 
em apenso.  
Intime-se a parte credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

18) F. 16272-16275: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por FRANCISCO
DE PAULA ELIAS FILHO. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser autuado 
em apenso.  
Intime-se a parte credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

19) F. 16277-16278: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por CHARLES  
SIQUEIRA  DOS  SANTOS. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser autuado 
em apenso.  
Intime-se a parte credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

20) F. 16280-16348: Juntada de documentos pela TIM S.A. visando à regularização de 
representação para habilitação da empresa. Eventual Habilitação de Crédito deve ser autuado em 
apenso, como incidente processual.  
Intime-se para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 10, § 5º, c/c art. 
13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

21) F. 16354: Ofício oriundo de Juízo Cível de Pelotas- RS, relacionado ao processo da Massa 
Falida de Mesbla Lojas de Departamentos S.A. 
Desentranhe-se juntando aos autos pertinentes. 

22) F. 16355: Ofício da 2ª Vara do Trabalho - RJ solicitando informações acerca da Massa. 
Oficie-se em atendimento à solicitação. 
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2020.

Nº do Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Partes: Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A
Administrador Judicial: FREDERICO COSTA RIBEIRO
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES

Destinatário: RODRIGO KELLY AMIM

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Certifique-se conforme determinado às f. 16046-16047, item 5 e, se for o caso, oficie-se à 39ª 
Vara do Trabalho-RJ (f. 14664-14667, item 8-A). 

2) F. 16051-16072: Manifestação do Administrador Judicial noticiando o requerimento de sustação
da arrematação promovida na 51ª Vara do Trabalho-RJ, em razão de o imóvel levado a hasta 
pública integrar o acervo da Massa. 
Dê-se ciência ao Ministério Público.  

3) F. 16074-16077: Ofício da 51ª Vara do Trabalho-RJ noticiando crédito previdenciário. 
Tendo em vista que o aludido crédito também deve se sujeitar ao regime do Concurso Universal 
de Credores dentro de sua Classe, instaurado a partir da decretação da quebra da Devedora, 
DEFIRO a reserva do crédito, devendo o Administrador Judicial adequar o valor, na forma do art. 
9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05. 
Intime-se o Administrador Judicial e oficie-se ao Juízo, comunicando o teor da presente decisão. 

4) F. 16078-16083: Ofício da 69ª Vara do Trabalho-RJ, comunicando a rejeição quanto ao 
requerimento de suspensão da hasta pública que se processa na Ação Trabalhista n. 0011024-
09.2013.5.01.0069. 
Ao Administrador Judicial e, em seguida, ao Ministério Público. 

5) F. 16084: Ofício da 7ª Vara Cível Regional do Méier solicitando informações relativas à Massa. 
Ao Administrador Judicial para que preste as informações àquele Juízo. 

6) F. 16087-16093: Manifestação do Administrador Judicial quanto ao noticiado acúmulo de água 
no subsolo do imóvel da Massa, situado na Rua Saddock de Sá, n. 318. 
Dê-se ciência ao Ministério Público. 
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7) F. 16095-16116: Requerimento de GIVANILDO  SEVERINO  DE  SOUZA visando à retificação de 
seu crédito.  
Ao Administrador Judicial sobre o acrescido. 

8) F. 16118-16122: Manifestação do Administrador Judicial pugnando pela redesignação do 
certame que visa à locação do imóvel da Massa, situado na Rua Almirante Sadock de Sá, n. 276 
com entrada suplementar pela Av. Epitácio Pessoa, n.1664, em razão de o anteriormente 
designado (Edital de f. 14170-14173) não ter sido regularmente publicado, na forma determinada 
às f. 15399-15400, item 2. Aduz que não se opõe à consignação de que o imóvel é constituído 
pelas matrículas nº 98.598 e nº 98.588, na forma requerida pela Assespa. 
Diante do decurso do prazo sem a efetiva publicação daquele Edital e, com vistas a evitar futuras 
arguições de nulidade, DEFIRO o requerimento do Administrador Judicial determinando a regular 
publicação de novo Edital visando à locação do imóvel da Massa imóvel constituído pelas 
matrículas nº 98.598 e nº 98.588, localizados na Rua Almirante Sadock de Sá, n. 276 com entrada 
suplementar pela Av. Epitácio Pessoa, n.1664. Designo a audiência de abertura das propostas 
para o dia 30/11/2020, às 13:00 horas, a ser realizada no gabinete deste Juízo Empresarial, 
devendo as propostas ser entregues na respectiva Serventia até as 18:00 horas, do dia 
23/11/2020.
Intime-se a interessada Selecta  Imobiliária  e  Gestão  Patrimonial, na condição de representante  
da  Fundação  Cesgranrio,  para ciência da presente decisão, bem como a Assespa que, às f. 
15840-15843, noticia o interesse da SESES - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ 
S/A na participação do certame.  
Ao Administrador Judicial para que diligencie junto à Serventia, com vistas à publicação do 
aludido Edital em tempo hábil. 

9) F. 16124-16127: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por TEREZA 
VITÓRIA FERNANDES ALVES. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser 
autuado em apenso.  
Intime-se a Credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 10, § 
5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11101/05. 

10) F. 16129-16130: Ofício da 51ª Vara do Trabalho solicitando esclarecimentos quanto a eventual 
prosseguimento de fase executiva, diante da arrematação e depósito realizados naquele Juízo. 
Diante da universalidade conferida a este Juízo, nos termos do art. 6º da Lei n. 11.101/05, tendo 
em vista a ineficácia dos atos expropriatórios em face da Massa, nos termos do art. 129, VII, da 
Lei falimentar, quando realizados de forma diversa daquela preconizada no art. 139, da Lei 
11.101/05, a arrematação deve ser desconstituída, restituindo-se o valor depositado em favor do 
Arrematante, cabendo ainda ao Credor trabalhista desse Juízo especializado promover a 
respectiva Habilitação de seu crédito nestes autos, nos termos do art. 10, § 5º, c/c art. 13, 
parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 
Oficie-se ao Juízo da 51ª Vara do Trabalho-RJ prestando as informações pertinentes.

11) F. 16132-16153: Ofício da 71ª Vara do Trabalho-RJ noticiando crédito previdenciário. 
Tendo em vista que o aludido crédito também deve se sujeitar ao regime do Concurso Universal 
de Credores dentro de sua Classe, instaurado a partir da decretação da quebra da Devedora, 
DEFIRO a reserva do crédito, devendo o Administrador Judicial adequar o valor, na forma do art. 
9º, II, da Lei n. 11.101/05. 
Intime-se o Administrador Judicial e oficie-se ao Juízo, comunicando o teor da presente decisão. 

12) F. 16154-16167: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por ROGÉRIO 
LONDERO BOEIRA. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser autuado em 
apenso.  
Intime-se a parte credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

13) F. 16180-16195: Informação prestada pelo Administrador Judicial quanto às providências 
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adotadas a partir das reclamações de moradores noticando acúmulo de água no subsolo do 
imóvel situado à rua Saddock de Sá, nº 318.  
Dê-se ciência ao Ministério Público. 

14) F. 16201: Requerimento do escritório LOPES E MANÇANO CONSULTORIA JURÍDICA E 
ADVOCACIA, visando à expedição do mandado de pagamento de seus honorários  contratuais, 
relativos ao mês de setembro de 2020, no valor de R$ 26.730,00. 
Diante do teor da decisão proferida à f. 13390 (volume 61), certificada a regularidade do preparo, 
expeça-se o respectivo Alvará Judicial. 

15) F.16203-16206 e 16208-16211: Manifestação do Administrador Judicial noticiando a finalização 
dos  trabalhos  de  escoamento  de  água  e  aplicação  de defensivos no  imóvel  situado na rua  
Saddock  de  Sá,  n.  318, realizados no dia 02/10/2020, bem como manutenção das visitas 
periódicas com o órgão municipal de controle de vetores. 
Dê-se ciência ao MP. 

16) F. 16213-16266: Requerimento de habilitação de crédito formulado por ASSOCIAÇÃO DOS 
CENTROS INTEGRADOS DE ASSITÊNCIA À CRIANÇA - AÇÃOMEDVIDA . A Habilitação de Crédito 
é incidente processual que deve ser autuado em apenso.  
Intime-se a Credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 10, § 
5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

17) F. 16268-16269: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por JOSÉ 
CARLOS LIMA DE SOUZA. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser autuado 
em apenso.  
Intime-se a parte credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

18) F. 16272-16275: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por FRANCISCO
DE PAULA ELIAS FILHO. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser autuado 
em apenso.  
Intime-se a parte credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

19) F. 16277-16278: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por CHARLES  
SIQUEIRA  DOS  SANTOS. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser autuado 
em apenso.  
Intime-se a parte credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

20) F. 16280-16348: Juntada de documentos pela TIM S.A. visando à regularização de 
representação para habilitação da empresa. Eventual Habilitação de Crédito deve ser autuado em 
apenso, como incidente processual.  
Intime-se para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 10, § 5º, c/c art. 
13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

21) F. 16354: Ofício oriundo de Juízo Cível de Pelotas- RS, relacionado ao processo da Massa 
Falida de Mesbla Lojas de Departamentos S.A. 
Desentranhe-se juntando aos autos pertinentes. 

22) F. 16355: Ofício da 2ª Vara do Trabalho - RJ solicitando informações acerca da Massa. 
Oficie-se em atendimento à solicitação. 
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2020.

Nº do Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Partes: Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A
Administrador Judicial: FREDERICO COSTA RIBEIRO
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES

Destinatário: CAPITAL 1 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Certifique-se conforme determinado às f. 16046-16047, item 5 e, se for o caso, oficie-se à 39ª 
Vara do Trabalho-RJ (f. 14664-14667, item 8-A). 

2) F. 16051-16072: Manifestação do Administrador Judicial noticiando o requerimento de sustação
da arrematação promovida na 51ª Vara do Trabalho-RJ, em razão de o imóvel levado a hasta 
pública integrar o acervo da Massa. 
Dê-se ciência ao Ministério Público.  

3) F. 16074-16077: Ofício da 51ª Vara do Trabalho-RJ noticiando crédito previdenciário. 
Tendo em vista que o aludido crédito também deve se sujeitar ao regime do Concurso Universal 
de Credores dentro de sua Classe, instaurado a partir da decretação da quebra da Devedora, 
DEFIRO a reserva do crédito, devendo o Administrador Judicial adequar o valor, na forma do art. 
9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05. 
Intime-se o Administrador Judicial e oficie-se ao Juízo, comunicando o teor da presente decisão. 

4) F. 16078-16083: Ofício da 69ª Vara do Trabalho-RJ, comunicando a rejeição quanto ao 
requerimento de suspensão da hasta pública que se processa na Ação Trabalhista n. 0011024-
09.2013.5.01.0069. 
Ao Administrador Judicial e, em seguida, ao Ministério Público. 

5) F. 16084: Ofício da 7ª Vara Cível Regional do Méier solicitando informações relativas à Massa. 
Ao Administrador Judicial para que preste as informações àquele Juízo. 

6) F. 16087-16093: Manifestação do Administrador Judicial quanto ao noticiado acúmulo de água 
no subsolo do imóvel da Massa, situado na Rua Saddock de Sá, n. 318. 
Dê-se ciência ao Ministério Público. 
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7) F. 16095-16116: Requerimento de GIVANILDO  SEVERINO  DE  SOUZA visando à retificação de 
seu crédito.  
Ao Administrador Judicial sobre o acrescido. 

8) F. 16118-16122: Manifestação do Administrador Judicial pugnando pela redesignação do 
certame que visa à locação do imóvel da Massa, situado na Rua Almirante Sadock de Sá, n. 276 
com entrada suplementar pela Av. Epitácio Pessoa, n.1664, em razão de o anteriormente 
designado (Edital de f. 14170-14173) não ter sido regularmente publicado, na forma determinada 
às f. 15399-15400, item 2. Aduz que não se opõe à consignação de que o imóvel é constituído 
pelas matrículas nº 98.598 e nº 98.588, na forma requerida pela Assespa. 
Diante do decurso do prazo sem a efetiva publicação daquele Edital e, com vistas a evitar futuras 
arguições de nulidade, DEFIRO o requerimento do Administrador Judicial determinando a regular 
publicação de novo Edital visando à locação do imóvel da Massa imóvel constituído pelas 
matrículas nº 98.598 e nº 98.588, localizados na Rua Almirante Sadock de Sá, n. 276 com entrada 
suplementar pela Av. Epitácio Pessoa, n.1664. Designo a audiência de abertura das propostas 
para o dia 30/11/2020, às 13:00 horas, a ser realizada no gabinete deste Juízo Empresarial, 
devendo as propostas ser entregues na respectiva Serventia até as 18:00 horas, do dia 
23/11/2020.
Intime-se a interessada Selecta  Imobiliária  e  Gestão  Patrimonial, na condição de representante  
da  Fundação  Cesgranrio,  para ciência da presente decisão, bem como a Assespa que, às f. 
15840-15843, noticia o interesse da SESES - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ 
S/A na participação do certame.  
Ao Administrador Judicial para que diligencie junto à Serventia, com vistas à publicação do 
aludido Edital em tempo hábil. 

9) F. 16124-16127: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por TEREZA 
VITÓRIA FERNANDES ALVES. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser 
autuado em apenso.  
Intime-se a Credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 10, § 
5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11101/05. 

10) F. 16129-16130: Ofício da 51ª Vara do Trabalho solicitando esclarecimentos quanto a eventual 
prosseguimento de fase executiva, diante da arrematação e depósito realizados naquele Juízo. 
Diante da universalidade conferida a este Juízo, nos termos do art. 6º da Lei n. 11.101/05, tendo 
em vista a ineficácia dos atos expropriatórios em face da Massa, nos termos do art. 129, VII, da 
Lei falimentar, quando realizados de forma diversa daquela preconizada no art. 139, da Lei 
11.101/05, a arrematação deve ser desconstituída, restituindo-se o valor depositado em favor do 
Arrematante, cabendo ainda ao Credor trabalhista desse Juízo especializado promover a 
respectiva Habilitação de seu crédito nestes autos, nos termos do art. 10, § 5º, c/c art. 13, 
parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 
Oficie-se ao Juízo da 51ª Vara do Trabalho-RJ prestando as informações pertinentes.

11) F. 16132-16153: Ofício da 71ª Vara do Trabalho-RJ noticiando crédito previdenciário. 
Tendo em vista que o aludido crédito também deve se sujeitar ao regime do Concurso Universal 
de Credores dentro de sua Classe, instaurado a partir da decretação da quebra da Devedora, 
DEFIRO a reserva do crédito, devendo o Administrador Judicial adequar o valor, na forma do art. 
9º, II, da Lei n. 11.101/05. 
Intime-se o Administrador Judicial e oficie-se ao Juízo, comunicando o teor da presente decisão. 

12) F. 16154-16167: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por ROGÉRIO 
LONDERO BOEIRA. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser autuado em 
apenso.  
Intime-se a parte credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

13) F. 16180-16195: Informação prestada pelo Administrador Judicial quanto às providências 
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adotadas a partir das reclamações de moradores noticando acúmulo de água no subsolo do 
imóvel situado à rua Saddock de Sá, nº 318.  
Dê-se ciência ao Ministério Público. 

14) F. 16201: Requerimento do escritório LOPES E MANÇANO CONSULTORIA JURÍDICA E 
ADVOCACIA, visando à expedição do mandado de pagamento de seus honorários  contratuais, 
relativos ao mês de setembro de 2020, no valor de R$ 26.730,00. 
Diante do teor da decisão proferida à f. 13390 (volume 61), certificada a regularidade do preparo, 
expeça-se o respectivo Alvará Judicial. 

15) F.16203-16206 e 16208-16211: Manifestação do Administrador Judicial noticiando a finalização 
dos  trabalhos  de  escoamento  de  água  e  aplicação  de defensivos no  imóvel  situado na rua  
Saddock  de  Sá,  n.  318, realizados no dia 02/10/2020, bem como manutenção das visitas 
periódicas com o órgão municipal de controle de vetores. 
Dê-se ciência ao MP. 

16) F. 16213-16266: Requerimento de habilitação de crédito formulado por ASSOCIAÇÃO DOS 
CENTROS INTEGRADOS DE ASSITÊNCIA À CRIANÇA - AÇÃOMEDVIDA . A Habilitação de Crédito 
é incidente processual que deve ser autuado em apenso.  
Intime-se a Credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 10, § 
5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

17) F. 16268-16269: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por JOSÉ 
CARLOS LIMA DE SOUZA. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser autuado 
em apenso.  
Intime-se a parte credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

18) F. 16272-16275: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por FRANCISCO
DE PAULA ELIAS FILHO. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser autuado 
em apenso.  
Intime-se a parte credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

19) F. 16277-16278: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por CHARLES  
SIQUEIRA  DOS  SANTOS. A Habilitação de Crédito é incidente processual que deve ser autuado 
em apenso.  
Intime-se a parte credora para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

20) F. 16280-16348: Juntada de documentos pela TIM S.A. visando à regularização de 
representação para habilitação da empresa. Eventual Habilitação de Crédito deve ser autuado em 
apenso, como incidente processual.  
Intime-se para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 10, § 5º, c/c art. 
13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 

21) F. 16354: Ofício oriundo de Juízo Cível de Pelotas- RS, relacionado ao processo da Massa 
Falida de Mesbla Lojas de Departamentos S.A. 
Desentranhe-se juntando aos autos pertinentes. 

22) F. 16355: Ofício da 2ª Vara do Trabalho - RJ solicitando informações acerca da Massa. 
Oficie-se em atendimento à solicitação. 
Øþ
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Descrição Certifico e dou fé que:

1) Foi digitado ofício à 39ª Vara do Trabalho RJ ( index

15.331) sem comprovação de envio, razão pela qual

procedi a remessa nesta data, via malote digital;

2) As determinações cartorárias referentes à decisão

fls.16.360/16.363 e as anteriores, foram devidamente

cumpridas.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   
e-mail: cap07vemp@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0105323-98.2014.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.
Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência

         

Atos Ordinatórios

Certifico e dou fé que:

1) Foi digitado ofício à 39ª Vara do Trabalho RJ ( index 15.331) sem comprovação de envio, razão pela
qual procedi a remessa nesta data, via malote digital;

2)   As  determinações  cartorárias  referentes  à  decisão  fls.16.360/16.363  e  as  anteriores,  foram
devidamente cumpridas.   

Rio de Janeiro, 28/10/2020.

Monica Pinto Ferreira - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/23655
Øþ
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL – 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

Processo nº 0105323-98.2014.8.19.0001 

 

 

 

 

MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 

EDUCACIONAIS S/A e outra, por seus Administradores Judiciais regularmente 

nomeados nos autos em epígrafe, vêm, respeitosamente a Vossa Excelência, 

informar o seguinte: 

 

I – ENTREGA DO ACERVO ACADÊMICO 

 

1. Em 19.10.2019, esta administração judicial recebeu do Ministério da 

Educação (“MEC”) o ofício Nº 217/2020/CGMAE/DISUP/SERES/SERES-MEC 

(doc. 1), o qual requereu, com fundamento no parecer de força executória n° 

01050/2020/ADVJEF/EQUAD2R/PGU/AGU (doc. 2), a expedição de certificado 

de conclusão da ex-aluna Jessica Aprigio de Oliveira de curso de pós 

graduação em Psicopedagogia Clínica e Institucional, iniciado no Centro 

Universitário da Cidade -  UniverCidade, e concluído na Universidade Gama 

Filho - UGF. 

 

2. Ocorre que, como é sabido, no momento de descredenciamento das IES 

e uma vez determinada a transferência assistida dos alunos às demais 

instituições de ensino receptoras, determinando ainda a transferência de todo 

o acervo acadêmico, isso em 2013, o dever fiscalizatório para fazer cumprir a 

transferência do acervo documental à época competia ao MEC!  

 

3. Além disso, nos autos da Ação Civil Pública nº 0125055-

98.2014.4.02.5101, em curso perante o Juízo da 10ª Vara da Justiça Federal, 







    

 

 

foram proferidas decisões - em dezembro de 2017 - no sentido de compelir 

a União Federal a buscar uma destinação ao acervo documental do alunato das 

antigas instituições de ensino (Gama Filho e UniverCidade), de forma a permitir 

que os ex alunos tenham acesso aos seus documentos, uma vez que o MEC se 

omitiu em seu dever de fiscalização à época da transferência assistida dos 

alunos. Vejamos: 

 

“Providencie, assim, de uma vez por todas, o cumprimento do referido 

programa, em quinze semanas, sob pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos 

reais) por dia sobre a remuneração percebida pelo Ilmo. Sr. Secretário da 

Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, prazo que terá 

início a partir da intimação dessa autoridade administrativa.” (doc. 3 - fls. 

1048/1049) 

 

4. Logo, esta administração judicial respondeu ao ofício do MEC  (doc. 4) 

informando sobre a necessidade de dar cumprimento a decisão proferida nos 

autos da supramencionada Ação Civil Pública, ao qual o MEC se mantém inerte 

por quase 3 (três) anos.  

 

5. Aliás, é preciso destacar que este não foi o primeiro contato do MEC, 

tendo em vista que, em abril de 2018, foi realizada diligência onde foram 

visitados os campi da Universidade Gama Filho, em Piedade, e da 

UniverCidade, em Ipanema. Entretanto, em razão da inércia exclusiva do 

Ministério da Educação para adoção dos procedimentos internos a serem 

implementados para a efetiva retirada do acervo documental, o acervo jamais 

foi retirado. 

 

6. Com efeito, após mais de 1 (um) ano da realização da primeira 

diligência, ocorrida em abril de 2018, a Administração Judicial foi contactada 

pela sra. Fabiana Silva (Funcionária pública, vinculada ao MEC, lotada na 

Coordenação Geral de Monitoramento da Educação Superior), solicitando 

autorização para novo acesso aos imóveis, o que foi prontamente atendido 

pela Administração Judicial de forma a viabilizar a realização de nova inspeção 

in loco, com a finalidade de se verificar o volume do acervo documental 





    

 

 

(diplomas/matrículas/declarações) para a organização logística de forma a 

implementar a oportuna retirada do acervo. 

 

7. Assim, realizada nova visita no dia 15 de outubro de 2019 acompanhado 

pelo profissional indicado pelo MEC, sr. Rodrigo Hioshi Balmazzo Nowaki, o 

qual possuía, à época, o cargo de Chefe de Gabinete e Secretário Substítuto da 

SERES/MEC, para que pudesse ser reavalidado o volume do acervo e os 

procedimentos necessários à implantação da transferência documental.  

 

8. Transcorrido, novamente, mais de 1 (um) ano desde a diligência 

realizada em outubro de 2019, o Ministério da Educação permanece inerte em 

promover os atos necessários a retirada do acervo documental, ato de sua 

responsabilidade na forma estabelecida nos autos da ACP. 

 

9. Com efeito, salienta-se que esta Adminsitração Judicial sempre atuou de 

forma colaborativa com o MEC. 

 

II - MANIFESTAÇÃO NOS AUTOS DA ACP  

 

10. Por outro lado, cumpre informar que, apesar de não intimados nos autos 

da ACP, esta administração judicial teve acesso aqueles autos, bem como teve 

conhecimento da decisão que deferiu a expedição de mandado de 

transferência de bens a ser realizado em dia não útil (02 de novembro) – DIA 

DE FINADOS com objetivo de transferir o acervo acadêmico da Universidade 

Gama Filho, situada na Rua Manoel Vitorino nº 553, Piedade, para a 

Universidade Estácio de Sá, localizada na Rua do Bispo nº 83, Rio Comprido.  

 

11. Em razão disso, foi protocolada petição nos autos da AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA pugnando pela designação de nova data para realização da diligência 

(doc. 5), tendo em vista que i) os funcionários públicos que não prestam 

serviços essenciais não trabalham em  feriados nacionais, como o dia 2 de 

novembro – Dia de Finados; e ii) o código de processo civil impede a realização 

de atos processuais em feriados, a teor da literalidade do art. 214 do Código 

de Processo Civil. 





    

 

 

 

12. Isso porque, a data designada para realização da diligência demonstrava 

o real interesse do MEC, qual seja, s.m.j., frustrar o cumprimento das decisões 

proferidas nos autos da ACP que determinaram o cumprimento do programa 

de identificação de recursos humanos e logísticos para a transferência do 

acervo acadêmico físico e digital objeto do Despacho Ordinário no. 620/2014-

DISUP/SERES/MEC (fls. 481/489) - ainda em dezembro de 2017. 

 

13. Nesse contexto, após o protocolo da referida petição, o i. representante 

do MINISTÉRIO DE EDUCAÇÃO entrou em contato com esta administração 

judicial buscando conciliar data para realização da diligência, 

comprometendo-se a enviar ofício para esta administração sugerindo a 

realização da diligência em nova data e indicando os profissionais que 

participarão dos trabalhos. 

 

- CONCLUSÃO –  

 

14. Considerando tudo o que foi exposto, esta administração judicial noticia 

aos autos sobre os fatos acima, informando, oportunamente, que será dado 

conhecimento a este MM. Juízo quando receber ofício do MEC com a 

designação de nova data para realização da diligência. 

 

É o pronunciamento. 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2020. 

 

 

MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A 

  CLEVERSON DE LIMA NEVES         GUSTAVO BANHO LICKS          FREDERICO COSTA RIBEIRO 

             OAB/RJ 69.085                        OAB/RJ 176.184                       OAB/RJ 63.733 
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Volta Redonda, 14 de agosto de 2020.

 
Ao Senhor(a) Responsável pela CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 
 
NUP: 00412.031831/2020-33 (REF. 0085789-17.2015.4.02.5151)
INTERESSADOS: JESICA APRIGO DE OLIVEIRA E OUTROS
ASSUNTOS: DIPLOMAS/CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO E OUTROS

 
REFERENTE: CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL E INFORMAÇÕES PARA DEFESA - FORÇA
EXECUTÓRIA
 

 
Ilmo. (a) Sr. (a),
 
De ordem do(a) Exmo.(a) Sr.(a) RAFAEL XAVIER DE OLIVEIRA ADVOGADO DA UNIÃO,

sirvo-me do presente para solicitar a adoção das providências cabíveis para o cumprimento da decisão
judicial cuja cópia segue em anexo, acompanhada do parecer de força executória.

Outrossim, solicito que as informações relativas ao cumprimento sejam encaminhadas por
via eletrônica através do sistema SAPIENS ou para o endereço eletrônico  protocolo.pru2@agu.gov.br,
no prazo fixado no parecer anexo, com expressa referência a este ofício e acompanhada de toda a
documentação comprobatória do cumprimento. Informo ainda a necessidade de que as informações e
documentos sejam digitalizados em PDF versão 1.4 e particionados em arquivos 5MB de tamanho (no
máximo) de forma a atender ao padrão imposto pelo sistema eletrônico da Justiça Federal.

Esclareço, por oportuno, que os autos em referência têm trâmite virtual e encontram-se
disponíveis para consulta no sítio da Justiça Federal www.jfrj.jus.br (Rio de Janeiro) e
www.jfes.jus.br(Espírito Santo), conforme abaixo:

1) Processos cadastrados no sistema APOLO: acessar os campos “CONSULTA PROCESSUAL
PÚBLICA” /  “VISUALIZAR PEÇAS DO PROCESSO”, valendo-se do login “Ministerio1” e da senha
“min01";

2) Processos cadastrados no sistema EPROC (aqueles iniciados pelo dígito 5): acessar os
campos “ACESSO AO NOVO SISTEMA PROCESSUAL” / “VISUALIZAR PEÇAS DO PROCESSO”, valendo-se
do login “ministerio” e da senha “Ministerio1#".

Ressalto que eventual descumprimento do comando judicial em questão poderá acarretar
multa em desfavor da União ou, ainda, do próprio agente administrativo responsável pelo seu
atendimento.

Por fim, informo que o setor de ofícios coloca-se à disposição para quaisquer
esclarecimentos através do endereço eletrônico citado ou por intermédio dos telefones (21) 3095-6226
ou 3095-6237.

 
Atenciosamente,
 

GABRIELA GUIMARÃES FERREIRA
CHEFE DE DIVISÃO

clsa.
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por GABRIELA GUIMARAES FERREIRA, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 479525969 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): GABRIELA GUIMARAES FERREIRA. Data e Hora: 17-08-2020 08:30. Número de Série: 17407211.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO     JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO/RJ. 

 

 

 

 

 

JESICA APRIGIO DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, 

professora, portador da Cédula de Identidade sob n° 21.457.175-4, inscrito no 

CPF sob nº 058.861.797-04 residente e domiciliado na Rua Manaus, 133 casa 

9, Realengo - Rio de Janeiro/ RJ, CEP 21730-050, vem diante de Vossa 

Excelência, por seu advogado infra assinado, propor a presente: 

 

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA C/C PEDIDO 

INDENIZATORIO POR DANOS MORAIS E TUTELA ANTECIPADA 

 

em face da SOCIEDADE UNIVERSITÁRIA GAMA FILHO, inscrita no CNPJ  

sob nº 33.809.609/0001.65, com endereço na Rua Avenida Marechal Câmara 

Câmara, nº 160, sala 1437, Castelo, Rio de Janeiro/ RJ, CEP 20.020-080, e do 

grupo econômico GALILEO EDUCACIONAL, constituído pelas seguintes 

Empresas: GALILEO ADMINISTRATAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS 

entidade de capital fechado, atual entidade mantenedora da Universidade Gama 

Filho, CNPJ sob nº 12.045897/0001.59, com endereço na Rua Sete de 

Setembro nº 66 - 9º andar, Centro – Rio de Janeiro/RJ CEP 20050.009; 

GALILEO GESTORA DE RECEBÍVEIS SPE, empresa de capital fechado 

captadora de recursos financeiros de suporte à gestão pela entidade 

mantenedora , CNPJ sob nº 12.997.234/0001.34, com endereço na Av Rio 

Branco 114 Sala 901 Centro – Rio de Janeiro/ RJ, 20.040-001 e MINISTÉRIO 

DA EDUCAÇÃO (MEC), pelos fatos e fundamentos que passa expor: 
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PRELIRMINARMENTE: 

 

DAS INTIMAÇÕES E/OU PUBLICAÇÕES NA IMPRENSA OFICIAL 

 

Inicialmente o patrono que esta subscreve requer que todas as 

intimações/publicações na Imprensa Oficial, sejam feitas em seu nome, a 

saber, ÉRICA DE SOUZA LUZ, OAB/RJ 182.726 e ADAILTON VALÉRIO 

FERREIRA, OAB/RJ 188.667, evitando-se futuras nulidades. 

 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DO MEC 

 

Cumpre ressaltar que, sendo o MEC órgão responsável pela 

concessão e cadastramento das Instituições de Ensino Superior (IES), bem 

como o fechamento das mesmas, requer a Vossa Excelência que seja o 4º réu 

obrigado a informar qual a instituição para a expedição do certificado e do 

diploma da autora. 

 

 

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA: 

 

Requer o autor o benefício da gratuidade de justiça, nos 

termos da Legislação Pátria, inclusive para efeito de possível recurso, tendo em 

vista estar impossibilitado de arcar com as despesas processuais sem prejuízo 

próprio sustento e de sua família, conforme afirmação de hipossuficiência em 

anexo e artigo 4º e seguintes da lei 1.060/50 e artigo 5º LXXIV da Constituição 

Federal, conforme declaração de pobreza em anexo. 

 

 

DA TUTELA ANTECIPADA INAUDITA INTER PARTS 
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Primeiramente, destaco o fundamento do pedido de 

antecipação da tutela Jurisdicional, disposta na Lei nº 8.078/90 Código de 

Defesa do Consumidor: 

 

    “Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cumprimento da 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento...” 

 

Destaco ainda a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – 

Código de Processo Civil – com alterações posteriores: 

 

“Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, 

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pe’dido 

inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação e: I – haja fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação; ou II – fique 

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu.(...)” 

 

São requisitos para a concessão da tutela antecipada o 

fundamento da demanda e o justificado receio de ineficácia do provimento final, 

em síntese o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. 

A autora roga pela liminar unicamente para que as requeridas 

cumpram o dispositivo legal e lhe forneça o diploma registrado referente ao 

curso de pós graduação. 

Salienta-se aqui que a própria instituição de ensino, em 

resposta a reclamação de nº. FA 4014-037.733-0, reconhece o direito da parte 

autora, não colocando nenhum óbice ao fornecimento do mencionando diploma. 

No entanto, mesmo a instituição reconhecendo que a aluna faz jus o referido 

diploma, até a presente data o documento não foi entregue. 
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Assim, temos que o “fumus boni iuris” se encontra mais do que 

evidenciado, pois a autora alega e, em momento nenhum, a parte ré impugna 

suas alegações em sede administrativa. 

 

O “periculum in mora” se encontra presente nesta demanda 

uma vez que a parte autora vem perdendo várias oportunidade de emprego 

devido à ausência do seu diploma, documento este exigido como pré-requisito 

para o preenchimento da vaga. 

A autora que já sofre impactos econômicos negativos, assim 

como a maioria dos cidadãos deste país, conta com esse diploma para que 

possa evoluir profissionalmente. 

Pelo exposto, afim de amenizar o sofrimento da autora, e o 

fumus boni iuris e periculum in mora, requer em caráter de urgência a 

expedição do certificado e declaração da conclusão do curso de pós-

graduação, afim de evitar danos ainda maiores a parte autora.   

Mais que demonstrado o “fumus boni iuris” e o “periculum in 

mora”, temos que a tutela se faz estritamente necessária para que as rés, se 

mobilizem, a imediata entrega do diploma de conclusão de curso ao autor, se 

caso não seja possível nesse momento do processo, que seja concedido a 

expedição do certificado e/ou declaração de conclusão de curso. 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência o acolhimento 

da tutela antecipamente, em caráter de liminar, afim de que seja entregue a 

autora a declaração, e se for possível a entrega do certificado de conclusão de 

curso. 

 

 

DOS FATOS E FUNDAMENTOS: 

 

A autora iniciou o seu cursou de pós-graduação em 

psicopedagogia clínica e institucional, pela UniverCidade em 2011, e se formou 

2013 na Instituição Gama Filho. 
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Em janeiro de 2013, houve a junção da Univercidade e a 

Universidade Gama Filho, ambas Instituições foram compradas pelo Grupo 

Galileo, configurada no polo passivo. Consequentemente, todos os alunos da 

pós-graduação foram transferidos para a sede da Gama Filho. 

Em setembro de 2013, a autora entregou a monografia, 

conforme o prazo estabelecido, assim como os comprovantes de estágio.  

Na época, o grupo responsável pelos cursos de pós-

graduação, chamado CEPLA, ligado ao Grupo Galileo, ficou com a 

responsabilidade de emitir, no prazo de 90 dias, a entrega do certificado de 

conclusão. 

Sucede que no final desse prazo, as faculdades foram 

descredenciadas pelo MEC, sendo fornecido para seus alunos e-mails e um 

número de telefone, para que pudessem solicitar o certificado e o diploma do 

referido curso. No entanto, ao entrar em contato, os alunos nunca obtiveram 

uma resposta clara da data para o recebimento do documento de conclusão. 

No início de 2014, alegaram que no caso da autora, que o 

professor Sergio Rabello, que era o antigo Coordenador do curso de pós 

graduação da Universidade, não havia enviado as suas notas, por isso, o 

documento de conclusão do curso não foi emitido. Assim, foi estendido o prazo 

para entrega de até dezembro de 2014. 

Em fevereiro de 2015, em resposta a vários e-mails enviados 

para a ré, a autora foi informada que seu certificado estava pronto e que 

somente estava faltando a assinatura de um responsável da Univercidade. No 

mês de junho, comunicaram que o documento ainda não havia sido assinado e 

que para agilizar entrariam com uma ação extra-judicial. 

Passados 2 (dois) anos da conclusão do curso, a instituição 

não emitiu o certificado, o que tem trazido grandes transtornos financeiros e 

emocionais a autora, haja vista várias oportunidades de emprego na área que 

tem perdido. 

Diante todo o fato narrado, não vê a Autora outra alternativa a 

não ser procurar os seus direitos através da justiça.  
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DA PERDA DE UMA CHANCE 

 

Essa vertente da Responsabilidade Civil, possibilita a reparar 

da pessoa que sofreu o dano pela perda de uma chance, ou seja, o 

ressarcimento pela perda da oportunidade de conquistar determinada vantagem 

ou evitar certo prejuízo. Apesar do benefício não ter acontecido, existe uma 

grande possibilidade da autora ter sido beneficiada, caso a obrigação tivesse 

sido cumprida dentro do prazo previsto. 

O tema está estabelecido na V Jornada de Direito Civil: 

444 - Art. 927: A responsabilidade civil pela perda de 

chance não se limita à categoria de danos 

extrapatrimoniais, pois, conforme as circunstâncias do caso 

concreto, a chance perdida pode apresentar também a 

natureza jurídica de dano patrimonial. A chance deve ser 

séria e real, não ficando adstrita a percentuais 

apriorísticos. 

No sentido jurídico, essa responsabilidade civil é probabilidade 

real de alguém obter um lucro ou evitar um prejuízo.  

 No caso em tela, autora fora contratada em fevereiro de 2013, 

para fazer parte do quadro do Magistério do Colégio Pedro Segundo, tendo 

como vencimento básico o valor de R$ 2.764,45 (dois mil setecentos e sessenta 

e quatro reais e quarenta e cinco centavos), Classe D-I, nível 1 (cf. 

contracheques em anexo).  

Os professores portadores de diploma de curso de 

“Especialização” ou “RSC-I + Graduação”, passa a ganhar uma gratificação, 

mensal.  

O RSC-I, significa Reconhecimento de Saberes e 

Competências. É uma certificação para os professores pertencentes aos cargos 

da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico. Essa 
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certificação possibilita a todos os professores que possuem cursos de 

especificação, mestrado e doutorado, dependendo dos níveis, a fazerem jus a 

percepção da gratificação supracitada. 

Acerca da teoria da responsabilidade civil por perda de uma 

chance, como o caso da autora, o Tribunal Regional do RJ sustenta que: 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. INSTITUIÇÃO DE 

ENSINO. CURSO SUPERIOR DE FORMAÇÃO 

ESPECÍFICA. DEMORA NO RECONHECIMENTO DO 

CURSO PELO MEC. OFENSA AO DEVER DE 

INFORMAR. DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 

DANO MORAL CONFIGURADO. INFORMAÇÃO DA 

UNIVERSIDADE DE QUE O CURSO NÃO TINHA SIDO 

RECONHECIDO. OPÇÃO DO ALUNO EM CONTINUAR 

CURSANDO. DANO MATERIAL. LUCROS CESSANTES. 

APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. EXCLUSÃO 

DA RESPONSABILIDADE. 

O reconhecimento, pelo Ministério da Educação e Cultura 

(MEC), de curso superior, apresenta-se como integrante da 

prestação do serviço, tendo em vista que se mostra 

indispensável para o exercício regular da profissão. Desta 

forma, o estabelecimento de ensino que promove o curso 

sem que haja o reconhecimento pelo MEC assume o risco 

de seu atuar, sendo um fortuito interno a demora do Órgão 

em fazê-lo, até porque poderia aguardar sua regularização 

para oferecer o serviço ao público. Portanto, o não 

fornecimento do diploma de curso superior após a 

integralização dos créditos necessários lesa direito daquele 

que ansiava por uma colocação especial no mercado de 
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trabalho. Dano moral configurado, posto que tal frustração 

representa um abalo maior que o tolerável para o homem 

médio. No mesmo trilhar, a impossibilidade de tomar posse 

um cargo público pela ausência de diploma evidencia o 

lucro cessante, posto que razoavelmente deixou de auferir o 

vencimento concernente ao cargo. Necessidade de adequar 

o quantum debeatur dos danos morais a fim de evitar 

enriquecimento sem causa do consumidor. Conhecimento 

dos recursos para dar parcial provimento ao primeiro e 

negar provimento ao segundo. 

Ora, devido à falta de cumprimento da obrigada de entregar o 

diploma de pós graduação da parte ré, a Autora vem perdendo oportunidade de 

ascensão profissional na Instituição onde trabalha, desde fevereiro de 2013, 

perdendo a chance de ter um acrescimento no seu salário de R$ 253,13 

(duzentos e cinquenta e três reais e treze centavos) mensais, totalizando até a 

presente data, o valor de R$ 7.947,03 (sete mil, novecentos e quarenta sete 

reais e três centavos), vida documento em anexo.   

Não resta dúvida que a Autora vem sofrendo prejuízos 

financeiros e econômicos devido a falta do documento, objeto dessa ação, 

devendo a Ré ser responsabilizada civilmente pela perda do benefício a ela 

auferida. No entanto, devido à má prestação de serviço prestado pelas rés, não 

recebeu tais benefícios. 

Sendo assim, vem a Autora suplicar a Vossa Excelência a 

condenação das rés ao pagamento correspondente a todo período que deixou 

de auferir os valores referente ao benefício RSC-I. 

  

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

Inicialmente há que se verificar à aplicabilidade das regras 

constantes no Código de Defesa do Consumidor ao presente caso, eis que as 
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partes demandantes encontram-se perfeitamente enquadradas nos moldes dos 

arts. 2º e 3º da Lei n.º 8.078/90. 

“Art. 2° do CDC - Consumidor é toda pessoa física ou jurídica 

que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário 

final.” 

“Art. 3° do CDC - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, 

pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os 

entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de 

produção, montagem, criação, construção, transformação, 

importação, exportação, distribuição ou comercialização de 

produtos ou prestação de serviços. § 1° Produto é qualquer 

bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. § 2° Serviço é 

qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, 

mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, 

financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das 

relações de caráter trabalhista.” 

 

                                 A atitude displicente e desrespeitosa do Prestador de 

Serviço para com o consumidor fere gravemente a Lei nº 8.078/90 em seu 

Artigo 4º, I ao passo que se aproveita das várias vertentes e níveis de 

vulnerabilidade que a autora está submetido, leia-se, vulnerabilidade técnica, 

jurídica, fática e financeira indo contra a Política Nacional de Relação de 

Consumo. 

“Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por 

objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o 

respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de 

seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de 

vida, bem como a transparência e harmonia das relações de 

consumo, atendidos os seguintes princípios:  I - 

reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado 

de consumo;” 
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Por tratar-se de relação de consumo, ex vi dos dispostos 

já supramencionados dispositivos legais, impõe por consequência lógica ao 

fornecedor de serviços a responsabilidade objetiva. O fornecedor de serviços 

responde,  independentemente da existência de culpa, pela reparação dos 

danos causados ao consumidor. 

Uma vez demonstrada a hipossuficiência do consumidor, 

não há que se questionar a aplicação da regra do art. 6º, inciso VIII do CDC, 

concernente a inversão do ônus da prova, medida esta que se aplica ao caso 

em tela. 

Pelo fato de se tratar de relação de consumo, a 

responsabilidade da ré vem fundada não somente no risco administrativo, 

como também no risco do empreendimento.  

Conforme o Código Consumerista, o fornecedor de 

serviços responde independentemente de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores, conforme seu Art. 14., que traduz: 

 

“Art.14. do CDC- O fornecedor de serviços responde, 

independentemente da existência de culpa, pela reparação dos 

danos causados aos consumidores por defeitos relativos à 

prestação dos serviços, bem como por informações 

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.” 

 

Conforme já dito anteriormente, em não cumprir o prazo 

estabelecido pela própria instituição para emissão do certificado de conclusão 

do curso, assim como o diploma, com alegação da falta de nota e assinatura 

dos respectivos documentos.  

Vale salientar que já se passaram 2 (dois) anos, desde 

que a autora concluiu o curso em epígrafe. 

Apesar da autora estar entrando em contato com as rés, 

afim de obter resposta sobre a entrega do seu certificado e diploma, nunca 
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obteve uma resposta clara e precisa de quando a obrigação de fazer seria 

cumprida.  

Infelizmente, a realidade é que a autora se formou em 

2011, e na época foi prometido para todos os alunos que tal documento seria 

emitido no prazo de 90 (noventa) dias. No entanto, até a presente data não 

recebeu o certificado de conclusão e nem o diploma, trazendo grandes 

prejuízos a parte autora. 

“Art. 43 do CDC- O consumidor... terá acesso as informações 

existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e 

de consumo arquivados sobre ele, bem como suas respectivas 

fontes. §2°- A abertura de cadastro, ficha, registro e dados 

pessoais e de consumo deverá ser comunicado por escrito ao 

consumidor, quando não solicitada por ele.” 

 

Não resta dúvida que a ré tem trazido grandes transtornos 

e prejuízos a autora em insistir em mantê-la sem informação clara de quando 

será liberado os documentos de conclusão de curso, mesmo após decorrido 

longos 2 (dois) anos de sua conclusão. 

 

 

DO DANO MORAL: 

 

Conforme preceitua a Doutrina, o dano moral é aquele 

de cunho subjetivo ligado à psique da vítima e é caracterizado pela violação de 

sua honra, moral, imagem ou qualquer coisa que possa trazer-lhe angústia, 

sofrimento ou indignação.  

O dano moral deriva do próprio fato ofensivo e a 

gravidade do evento ora apresentado justifica que a ré seja compelida a 

compensar o lesado. 
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Ademais, neste momento, restou configurado o ilícito, 

conforme artigos 186 e 927, ambos do Código Civil: 

“Art. 186 do CC -  Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 

outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.” 

 

“Art. 927 do CC - Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), 

causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. Parágrafo 

único. Haverá obrigação de reparar o dano, 

independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, 

ou quando a atividade normalmente desenvolvida pela autora  

do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de 

outrem.” 

 

O Ilustre doutrinador SAVATIER define o dano moral como: 

 

“Qualquer sofrimento humano que não é causado por uma 

perda pecuniária, abrangendo todo o atentado à reputação da 

vítima, à sua autoridade legitima, ao seu pudor, a sua 

segurança e tranquilidade, ao seu amor próprio estético, à 

integridade de sua inteligência, as suas afeições, etc...” (Traité 

de La Responsabilité Civile, vol. II, nº 525, in Caio Mario da 

Silva Pereira, Responsabilidade Civil, Editora Forense, RJ, 

1989). 

 

A partir do momento em que pleiteia uma ação visando uma 

indenização pelos danos morais sofridos, não se busca um valor pecuniário pela 

dor sofrida, mais sim um lenitivo que atenue, em parte, as consequências do 

prejuízo sofrido. Visa-se, também, com a reparação pecuniária de um dano 

moral imposta ao culpado representar uma sanção justa para o causador do 

dano moral. 
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A ilustre civilista Maria Helena Diniz, preceitua: 

“Não se trata, como vimos, de uma indenização de sua dor, da 

perda sua tranquilidade ou prazer de viver, mas de uma 

compensação pelo dano e injustiça que sofreu, suscetível de 

proporcionar uma vantagem ao ofendido, pois ele poderá, com 

a soma de dinheiro recebida, procurar atender às satisfações 

materiais ou ideais que repute convenientes, atenuando assim, 

em parte seu sofrimento. (DINIZ, Maria Helena. Curso de 

Direito Civil Brasileiro. 13. Ed. São Paulo: Saraiva, 1999, v.2) 

 

   A reparação do dano moral cumpre, portanto, uma função de 

justiça corretiva ou sinalagmática, por conjugar, de uma só vez, a natureza 

satisfatória da indenização do dano moral para o lesado, tendo em vista o bem 

jurídico danificado, sua posição social, a repercussão do agravo em sua vida 

privada e social e a natureza penal da reparação para o causador do dano, 

atendendo a sua situação econômica, a sua intenção de lesar, a sua 

imputabilidade etc...”    

 

Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio TJ/RS:  

 

CONSUMIDOR. ATRASO INJUSTIFICADO NA ENTREGA 

DO DIPLOMA. DANO MORAL CONFIGURADO. 

Demonstrada a verossimilhança das alegações da autora e 

não comprovado fato impeditivo, modificativo ou extintivo de 

seu direito, merecem prosperar suas pretensões. 

Art. 333, I e II, do CPC. Atraso injustificado na entrega de 

diploma que ultrapassam os limites dos meros dissabores. 

Dano moral configurado. Valor arbitrado em sentença de forma 

razoável e proporcional ao abalo sofrido. Decisão recorrida 

mantida por seus próprios fundamentos. RECURSO 

IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71003978939, Segunda 
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Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: José 

Antônio Coitinho, Julgado em 18/10/2013) 

 

CONSUMIDOR. CONCLUSÃO DE CURSO. COLAÇÃO DE 

GRAU. DEMORA INJUSTIFICADA NA ENTREGA DO 

DIPLOMA. DANO MORAL CONFIGURADO. Injustificada a 

demora na entrega do diploma, transcorrido quase um ano 

da colação de grau, tenho que tais circunstancias 

ultrapassam os meros dissabores. Dano moral configurado. 

Dever da ré em indenizar o abalo sofrido pela autora. Quantum 

indenizatório fixado de forma razoável e proporcional ao abalo 

sofrido. Ainda, é de se dizer que o valor arbitrado está em 

consonância com aquele que vem sendo fixado por estas 

Turmas Recusais em casos como este. Decisão recorrida 

mantida por seus próprios fundamentos. RECURSOS 

IMPROVIDOS. (Recurso Cível Nº 71003997111, Segunda 

Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Roselaine Peloso 

De Souza (Autora) e Anhanguera S/A (Réu).  Relator: José 

Antônio Coitinho, Julgado em 18/10/2013). 

 

No EgrégioTJ/MG: 

 

APELAÇÃO. ATRASO NA ENTREGA DE DIPLOMA. DANOS 

MORAIS. DEVER DE INDENIZAR. ARBITRAMENTO DO 

QUANTUM. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. - O 

arbitramento econômico do dano moral deve ser realizado com 

moderação, em atenção à realidade da vida e às 

peculiaridades de cada caso, proporcionalmente ao grau de 

culpa e ao porte econômico das partes. Ademais, não se pode 

olvidar, consoante parcela da jurisprudência pátria, acolhedora 

da tese punitiva acerca da responsabilidade civil, da 
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necessidade de desestimular o ofensor a repetir o ato. - Em 

indenização por danos extrapatrimoniais decorrentes de ilícito 

contratual, os juros de mora são contados desde a citação 

(artigos 405 do CC e 219 doCPC) e a correção monetária 

desde o arbitramento (súmula nº 362/STJ). (Apelação Cível Nº 

1.0223.12.008763-8/001 - Comarca De Divinópolis - Apelante 

(S): Maria Luciana De Sousa - Apelado (A)(S): Soc 

Educacional Cultural Divinópolis , Julgado Em 08/05/2014). 

 

Dedução lógica e indiscutível que podemos chegar é que 

tais atos geram o dever de indenizar. 

Verifica-se pelo exposto que não há dúvidas quanto à 

ocorrência de dano moral face a autora a, vez que está experimentou 

constrangimento indevido e desnecessário, decorrente das irresponsáveis 

condutas praticadas pela ré. Tais transtornos, refogem aos aborrecimentos 

habituais e corriqueiros importando em violação aos direitos integrantes da 

personalidade. Segundo a doutrina, o dano moral configura-se quando ocorre 

lesão a um bem que esteja na esfera extrapatrimonial. 

Muito mais do que mero lenitivo para a dor e a angústia 

suportadas pela vítima do evento danoso, temos que tal indenização, conforme 

muitos doutrinadores têm definido, há de ter um caráter punitivo pedagógico no 

sentido de mostrar ao agressor do direito, que práticas abusivas jamais serão 

toleradas por nossa sociedade ou sistema normativo. 

Assim, a condenação aos danos morais se faz bastante 

útil e eficaz não denotando enriquecimento sem causa à vítima, mas servindo 

de lição a todo e qualquer prestador de serviço que ouse desrespeitar as 

sacras normas do Código de Defesa do consumidor. 

 

 

DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA: 
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Inicialmente verificamos que o presente caso trata-se de 

relação de consumo, sendo amparada pela lei 8.078/90, que trata 

especificamente das questões em que fornecedores e consumidores integram a 

relação jurídica, principalmente no que concerne a matéria probatória. 

Tal legislação, faculta ao magistrado determinar a inversão do 

ônus da prova em favor do consumidor conforme seu artigo 6º, VIII: 

 

    "Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

 

    [...] VIII- A facilitação da defesa de seus direito2s, inclusive 

com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo 

civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 

experiência" 

 

Da simples leitura desde dispositivo legal, verifica-se, sem 

maior esforço, ter os legislador conferido ao arbitrário do juiz, de forma subjetiva, 

a incumbência de presentes o requisito da verossimilhança das alegações ou 

quando o consumidor for hipossuficiente, poder inverter o ônus da prova.  

Assim, presentes a verossimilhança do direito alegado e a 

hipossuficiência da parte autora para o deferimento da inversão do ônus da 

prova no presente caso, dá-se como certo seu deferimento. 

 

VI - DO PEDIDO: 

 

Ante o exposto, vem requerer a Vossa Excelência a CITAÇÃO 

do réu, para querendo, contestar a presente ação no prazo legal, sob pena de 

se reputar como verdadeiros os fatos aqui alegados, consoante com o disposto 

no artigo 319 do Código de Processo Civil, requerendo ainda: 
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a) Que o MEC seja intimado a informar qual a instituição responsável pela 

expedição do certifica e diploma dos alunos de pós-graduação, conforme 

em tela; 

b) A procedência do pedido quanto à gratuidade de justiça, inclusive para 

efeito de possível recurso; 

c) A citação dos réus para responder a todos os termos da presente ação, 

bem como sua intimação, sob pena de revelia;  

d) Seja julgado procedente todos os pedidos alegados na presente petição 

inicial; 

e)  Seja deferido da concessão da tutela liminar, INAUDITA ALTERA PARS, 

ao amparo das normas citadas, determinando a Instituição ré para que 

processe a expedição do certificado e/ou declaração de conclusão de 

curso, sob pena de multa diária; 

f) E que, ao final, torne-se definitiva a liminar para que se confirme a 

condenação na obrigação de fazer configurada na entrega do Certificado 

e declaração de conclusão do ensino médio devidamente publicado e 

registrado em todos os órgãos e livros competentes; 

g) Que ao final seja expedido o diploma; 

h) Seja julgado totalmente procedente o pedido da autora para condenar, a 

título de danos morais no valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais); 

i) Que seja as rés condenadas, a título de indenização pela perda de uma 

chance, ao pagamento do benefício RSC-I, cuja autora faz jus desde de 

fevereiro de 2013, totalizando até a presente data R$ 7.947,03 (sete mil, 

novecentos e quarenta sete reais e três centavos), devendo ser 

acrescidos o valor mensal de R$ 253,13 (duzentos e cinquenta e três 

reais e treze centavos), até o termino da ação, com juros e correção 

monetária; 

j) Seja concedida a autora a inversão do ônus da prova conforme 

fundamentação do inciso VIII do artigo 6º do Código de Defesa do 

Consumidor. 
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DAS PROVAS  

 

Protestando pela produção de todas as provas admitidas em 

direito, em especial a documental suplementar, além do depoimento pessoal do 

representante legal da Ré. 

 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 46.647,03 (Quarenta e seis mil 

seiscentos e quarenta e sete e três centavos).   

 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 

 

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2015. 

 

 

ADAILTON VALERIO FERREIRA 

OAB/RJ 188.667 

 

 

ÉRICA DE SOUZA LUZ 

OAB/RJ 182.726 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

EQUIPE VIRTUAL DE ALTO DESEMPENHO DA 2ª REGIÃO
COORDENAÇÃO DE ADVOGADOS VIRTUAIS JEF

PARECER DE FORÇA EXECUTÓRIA n. 01050/2020/ADVJEF/EQUAD2R/PGU/AGU

PROCESSO JUDICIAL: 0085789-17.2015.4.02.5151

NUP: 00412.031831/2020-33 (REF. 0085789-17.2015.4.02.5151)
INTERESSADOS: JESICA APRIGO DE OLIVEIRA E OUTROS
ASSUNTOS: DIPLOMAS/CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO E OUTROS

Trata-se de análise da força executória de decisão judicial proferida nos autos do processo em referência, 
consoante determinação do art. 6º, da Portaria AGU nº 1.547/2008.

1. Descrição do objeto da Ação (transcrição do pedido): Trata-se de ação proposta por JESICA
APRIGIO DE OLIVEIRA, em face da SOCIEDADE UNIVERSITÁRIA GAMA FILHO, GALILEO 
ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS, GALILEO GESTORA DE RECEBÍVEIS 
SPE e UNIÃO - MEC, postulando liminarmente, a expedição do certificado e/ou declaração de 
conclusão do curso

2. Resumos das decisões (transcrição do dispositivo da decisão que deve ser cumprida): Isto posto, 
JULGO PROCEDENTE os pedidos da parte autora, com resolução do mérito, na esteira da fundamentação e com base no 
art. 269, I do CPC para condenar a UNIÃO FEDERAL, por intermédio do MEC, a providenciar junto à GALILEO 
ADMINSTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A., a emissão e registro do diploma da parte autora, no curso 
de Pós Graduação em Psicopedagogia

Com o presente parecer se ATESTA a força executória das decisões anexas.

3. Data da intimação: 10/08/2020

4. Juízo que proferiu a decisão a ser executada: 3º Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Rio 
de Janeiro

5. Incide multa em caso de descumprimento: sim.

6. Providencia a ser cumprida: providenciar junto à Galileo Administração de Recursos Educacionais 
S.A – Massa Falida a expedição do diploma da parte autora - JESICA APRIGO DE OLIVEIRA - (CPF nº 058.861.797-
04, no curso de Pós Graduação Lato Sensu em Psicopedagogia Clínica e Institucional, sob a matrícula 112020172 
(UniverCidade), ministrado no período de julho/2011 até junho/2013, na Universidade Gama Filho; 2) Após, determino 
que a União / MEC chancele o diploma emitido pela GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 
EDUCACIONAIS S.A – MASSA FALIDA
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7. Executoriedade da decisão: definitiva , em razão do transito em julgado.

8. Recursos pendentes: não.

9. Data do trânsito em julgado: 19/10/2016

Ante o exposto, encaminhe-se o presente Parecer,  atestando que a decisão em anexo detém força 
executória. Ressalte-se que os documentos atinentes à presente manifestação se encontram anexados ao dossiê 
judicial SAPIENS do Processo em referência. 

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 2020.





 

 

 

 
 

3º Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro 
PROCESSO N.º 0085789-17.2015.4.02.5151 (2015.51.51.085789-0)  
AUTOR: AUTOR: JESICA APRIGO DE OLIVEIRA 
CPF:    058.861.797-04 
RÉU: REU: SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO E OUTROS 
 
 
Petição da União Federal as fls. 523/524 – O pedido de reconsideração da 
Universidade Estácio de Sá veiculado as fls. 487/499 já foi decidido pelo juízo 
as fls. 507/510. 
 
Com base na aludida decisão de fls. 507/510, decido e determino: 
 
1) A intimação da União para que providencie junto à Galileo Administração de Recursos 
Educacionais S.A – Massa Falida a expedição do diploma da parte autora - JESICA 

APRIGO DE OLIVEIRA - (CPF nº 058.861.797-04, no curso de Pós Graduação Lato 

Sensu em Psicopedagogia Clínica e Institucional, sob a matrícula 112020172 

(UniverCidade), ministrado no período de julho/2011 até junho/2013, na Universidade 

Gama Filho, no prazo de até 30 (trinta) dias; 
2) Após, determino que a União / MEC chancele o diploma emitido pela GALILEO 
ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S.A – MASSA FALIDA, no 
prazo de até 30 (trinta) dias, a partir do cumprimento da obrigação de item 1; 
3) A operação de emissão do certificado de conclusão de curso, com o devido 
chancelamento pela União, deverá ocorrer no prazo máximo de 60(sessenta) dias a partir da 
intimação da presente decisão; 
4) Caso a GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S.A – 
MASSA FALIDA necessite de documentos diferentes daqueles constantes nos autos, 
determino que providencie a busca dos mesmos na 7ª Vara Empresarial da Comarca do Rio 
de Janeiro, ação 0105323-98.2014.8.19.0001, no acervo acadêmico dos alunos e ex-alunos 
da Massa Falida Galileo, mediante autorização do juízo empresarial; 
5) Considerando a prévia autorização judicial, expeça-se ofício ao juízo da 7ª Vara 
Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro, que deverá ser portado pela representante da 
IES, solicitando permissão para que a GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 
EDUCACIONAIS S.A – MASSA FALIDA possa retirar os documentos de titularidade da 
parte autora JESICA APRIGO DE OLIVEIRA - (CPF nº 058.861.797-04, no curso de 

Pós Graduação Lato Sensu em Psicopedagogia Clínica e Institucional, sob a matrícula 

112020172 (UniverCidade), ministrado no período de julho/2011 até junho/2013, na 

Universidade Gama Filho, que está sob sua custódia, para a emissão do diploma de 
conclusão de curso. 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
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Prazo de 60 (sessenta) dias para a União Federal dar cumprimento ao presente 
despacho, sob pena de multa única que fixo em R$ 1.000,00 (hum) mil reais 
para cada réu, a ser revertida em favor da parte autora. 
 
Suspenda-se o feito pelo prazo concedido – 60 dias. 
 
Intime-se a União Federal. 
 
 
Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2020 

 
KARINA DE OLIVEIRA E SILVA 

Juiz(a) Federal 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO     JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO/RJ. 

 

 

 

 

 

JESICA APRIGIO DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, 

professora, portador da Cédula de Identidade sob n° 21.457.175-4, inscrito no 

CPF sob nº 058.861.797-04 residente e domiciliado na Rua Manaus, 133 casa 

9, Realengo - Rio de Janeiro/ RJ, CEP 21730-050, vem diante de Vossa 

Excelência, por seu advogado infra assinado, propor a presente: 

 

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA C/C PEDIDO 

INDENIZATORIO POR DANOS MORAIS E TUTELA ANTECIPADA 

 

em face da SOCIEDADE UNIVERSITÁRIA GAMA FILHO, inscrita no CNPJ  

sob nº 33.809.609/0001.65, com endereço na Rua Avenida Marechal Câmara 

Câmara, nº 160, sala 1437, Castelo, Rio de Janeiro/ RJ, CEP 20.020-080, e do 

grupo econômico GALILEO EDUCACIONAL, constituído pelas seguintes 

Empresas: GALILEO ADMINISTRATAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS 

entidade de capital fechado, atual entidade mantenedora da Universidade Gama 

Filho, CNPJ sob nº 12.045897/0001.59, com endereço na Rua Sete de 

Setembro nº 66 - 9º andar, Centro – Rio de Janeiro/RJ CEP 20050.009; 

GALILEO GESTORA DE RECEBÍVEIS SPE, empresa de capital fechado 

captadora de recursos financeiros de suporte à gestão pela entidade 

mantenedora , CNPJ sob nº 12.997.234/0001.34, com endereço na Av Rio 

Branco 114 Sala 901 Centro – Rio de Janeiro/ RJ, 20.040-001 e MINISTÉRIO 

DA EDUCAÇÃO (MEC), pelos fatos e fundamentos que passa expor: 
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PRELIRMINARMENTE: 

 

DAS INTIMAÇÕES E/OU PUBLICAÇÕES NA IMPRENSA OFICIAL 

 

Inicialmente o patrono que esta subscreve requer que todas as 

intimações/publicações na Imprensa Oficial, sejam feitas em seu nome, a 

saber, ÉRICA DE SOUZA LUZ, OAB/RJ 182.726 e ADAILTON VALÉRIO 

FERREIRA, OAB/RJ 188.667, evitando-se futuras nulidades. 

 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DO MEC 

 

Cumpre ressaltar que, sendo o MEC órgão responsável pela 

concessão e cadastramento das Instituições de Ensino Superior (IES), bem 

como o fechamento das mesmas, requer a Vossa Excelência que seja o 4º réu 

obrigado a informar qual a instituição para a expedição do certificado e do 

diploma da autora. 

 

 

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA: 

 

Requer o autor o benefício da gratuidade de justiça, nos 

termos da Legislação Pátria, inclusive para efeito de possível recurso, tendo em 

vista estar impossibilitado de arcar com as despesas processuais sem prejuízo 

próprio sustento e de sua família, conforme afirmação de hipossuficiência em 

anexo e artigo 4º e seguintes da lei 1.060/50 e artigo 5º LXXIV da Constituição 

Federal, conforme declaração de pobreza em anexo. 

 

 

DA TUTELA ANTECIPADA INAUDITA INTER PARTS 
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Primeiramente, destaco o fundamento do pedido de 

antecipação da tutela Jurisdicional, disposta na Lei nº 8.078/90 Código de 

Defesa do Consumidor: 

 

    “Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cumprimento da 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento...” 

 

Destaco ainda a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – 

Código de Processo Civil – com alterações posteriores: 

 

“Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, 

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pe’dido 

inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação e: I – haja fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação; ou II – fique 

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu.(...)” 

 

São requisitos para a concessão da tutela antecipada o 

fundamento da demanda e o justificado receio de ineficácia do provimento final, 

em síntese o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. 

A autora roga pela liminar unicamente para que as requeridas 

cumpram o dispositivo legal e lhe forneça o diploma registrado referente ao 

curso de pós graduação. 

Salienta-se aqui que a própria instituição de ensino, em 

resposta a reclamação de nº. FA 4014-037.733-0, reconhece o direito da parte 

autora, não colocando nenhum óbice ao fornecimento do mencionando diploma. 

No entanto, mesmo a instituição reconhecendo que a aluna faz jus o referido 

diploma, até a presente data o documento não foi entregue. 
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Assim, temos que o “fumus boni iuris” se encontra mais do que 

evidenciado, pois a autora alega e, em momento nenhum, a parte ré impugna 

suas alegações em sede administrativa. 

 

O “periculum in mora” se encontra presente nesta demanda 

uma vez que a parte autora vem perdendo várias oportunidade de emprego 

devido à ausência do seu diploma, documento este exigido como pré-requisito 

para o preenchimento da vaga. 

A autora que já sofre impactos econômicos negativos, assim 

como a maioria dos cidadãos deste país, conta com esse diploma para que 

possa evoluir profissionalmente. 

Pelo exposto, afim de amenizar o sofrimento da autora, e o 

fumus boni iuris e periculum in mora, requer em caráter de urgência a 

expedição do certificado e declaração da conclusão do curso de pós-

graduação, afim de evitar danos ainda maiores a parte autora.   

Mais que demonstrado o “fumus boni iuris” e o “periculum in 

mora”, temos que a tutela se faz estritamente necessária para que as rés, se 

mobilizem, a imediata entrega do diploma de conclusão de curso ao autor, se 

caso não seja possível nesse momento do processo, que seja concedido a 

expedição do certificado e/ou declaração de conclusão de curso. 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência o acolhimento 

da tutela antecipamente, em caráter de liminar, afim de que seja entregue a 

autora a declaração, e se for possível a entrega do certificado de conclusão de 

curso. 

 

 

DOS FATOS E FUNDAMENTOS: 

 

A autora iniciou o seu cursou de pós-graduação em 

psicopedagogia clínica e institucional, pela UniverCidade em 2011, e se formou 

2013 na Instituição Gama Filho. 
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Em janeiro de 2013, houve a junção da Univercidade e a 

Universidade Gama Filho, ambas Instituições foram compradas pelo Grupo 

Galileo, configurada no polo passivo. Consequentemente, todos os alunos da 

pós-graduação foram transferidos para a sede da Gama Filho. 

Em setembro de 2013, a autora entregou a monografia, 

conforme o prazo estabelecido, assim como os comprovantes de estágio.  

Na época, o grupo responsável pelos cursos de pós-

graduação, chamado CEPLA, ligado ao Grupo Galileo, ficou com a 

responsabilidade de emitir, no prazo de 90 dias, a entrega do certificado de 

conclusão. 

Sucede que no final desse prazo, as faculdades foram 

descredenciadas pelo MEC, sendo fornecido para seus alunos e-mails e um 

número de telefone, para que pudessem solicitar o certificado e o diploma do 

referido curso. No entanto, ao entrar em contato, os alunos nunca obtiveram 

uma resposta clara da data para o recebimento do documento de conclusão. 

No início de 2014, alegaram que no caso da autora, que o 

professor Sergio Rabello, que era o antigo Coordenador do curso de pós 

graduação da Universidade, não havia enviado as suas notas, por isso, o 

documento de conclusão do curso não foi emitido. Assim, foi estendido o prazo 

para entrega de até dezembro de 2014. 

Em fevereiro de 2015, em resposta a vários e-mails enviados 

para a ré, a autora foi informada que seu certificado estava pronto e que 

somente estava faltando a assinatura de um responsável da Univercidade. No 

mês de junho, comunicaram que o documento ainda não havia sido assinado e 

que para agilizar entrariam com uma ação extra-judicial. 

Passados 2 (dois) anos da conclusão do curso, a instituição 

não emitiu o certificado, o que tem trazido grandes transtornos financeiros e 

emocionais a autora, haja vista várias oportunidades de emprego na área que 

tem perdido. 

Diante todo o fato narrado, não vê a Autora outra alternativa a 

não ser procurar os seus direitos através da justiça.  
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DA PERDA DE UMA CHANCE 

 

Essa vertente da Responsabilidade Civil, possibilita a reparar 

da pessoa que sofreu o dano pela perda de uma chance, ou seja, o 

ressarcimento pela perda da oportunidade de conquistar determinada vantagem 

ou evitar certo prejuízo. Apesar do benefício não ter acontecido, existe uma 

grande possibilidade da autora ter sido beneficiada, caso a obrigação tivesse 

sido cumprida dentro do prazo previsto. 

O tema está estabelecido na V Jornada de Direito Civil: 

444 - Art. 927: A responsabilidade civil pela perda de 

chance não se limita à categoria de danos 

extrapatrimoniais, pois, conforme as circunstâncias do caso 

concreto, a chance perdida pode apresentar também a 

natureza jurídica de dano patrimonial. A chance deve ser 

séria e real, não ficando adstrita a percentuais 

apriorísticos. 

No sentido jurídico, essa responsabilidade civil é probabilidade 

real de alguém obter um lucro ou evitar um prejuízo.  

 No caso em tela, autora fora contratada em fevereiro de 2013, 

para fazer parte do quadro do Magistério do Colégio Pedro Segundo, tendo 

como vencimento básico o valor de R$ 2.764,45 (dois mil setecentos e sessenta 

e quatro reais e quarenta e cinco centavos), Classe D-I, nível 1 (cf. 

contracheques em anexo).  

Os professores portadores de diploma de curso de 

“Especialização” ou “RSC-I + Graduação”, passa a ganhar uma gratificação, 

mensal.  

O RSC-I, significa Reconhecimento de Saberes e 

Competências. É uma certificação para os professores pertencentes aos cargos 

da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico. Essa 
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certificação possibilita a todos os professores que possuem cursos de 

especificação, mestrado e doutorado, dependendo dos níveis, a fazerem jus a 

percepção da gratificação supracitada. 

Acerca da teoria da responsabilidade civil por perda de uma 

chance, como o caso da autora, o Tribunal Regional do RJ sustenta que: 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. INSTITUIÇÃO DE 

ENSINO. CURSO SUPERIOR DE FORMAÇÃO 

ESPECÍFICA. DEMORA NO RECONHECIMENTO DO 

CURSO PELO MEC. OFENSA AO DEVER DE 

INFORMAR. DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 

DANO MORAL CONFIGURADO. INFORMAÇÃO DA 

UNIVERSIDADE DE QUE O CURSO NÃO TINHA SIDO 

RECONHECIDO. OPÇÃO DO ALUNO EM CONTINUAR 

CURSANDO. DANO MATERIAL. LUCROS CESSANTES. 

APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. EXCLUSÃO 

DA RESPONSABILIDADE. 

O reconhecimento, pelo Ministério da Educação e Cultura 

(MEC), de curso superior, apresenta-se como integrante da 

prestação do serviço, tendo em vista que se mostra 

indispensável para o exercício regular da profissão. Desta 

forma, o estabelecimento de ensino que promove o curso 

sem que haja o reconhecimento pelo MEC assume o risco 

de seu atuar, sendo um fortuito interno a demora do Órgão 

em fazê-lo, até porque poderia aguardar sua regularização 

para oferecer o serviço ao público. Portanto, o não 

fornecimento do diploma de curso superior após a 

integralização dos créditos necessários lesa direito daquele 

que ansiava por uma colocação especial no mercado de 
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trabalho. Dano moral configurado, posto que tal frustração 

representa um abalo maior que o tolerável para o homem 

médio. No mesmo trilhar, a impossibilidade de tomar posse 

um cargo público pela ausência de diploma evidencia o 

lucro cessante, posto que razoavelmente deixou de auferir o 

vencimento concernente ao cargo. Necessidade de adequar 

o quantum debeatur dos danos morais a fim de evitar 

enriquecimento sem causa do consumidor. Conhecimento 

dos recursos para dar parcial provimento ao primeiro e 

negar provimento ao segundo. 

Ora, devido à falta de cumprimento da obrigada de entregar o 

diploma de pós graduação da parte ré, a Autora vem perdendo oportunidade de 

ascensão profissional na Instituição onde trabalha, desde fevereiro de 2013, 

perdendo a chance de ter um acrescimento no seu salário de R$ 253,13 

(duzentos e cinquenta e três reais e treze centavos) mensais, totalizando até a 

presente data, o valor de R$ 7.947,03 (sete mil, novecentos e quarenta sete 

reais e três centavos), vida documento em anexo.   

Não resta dúvida que a Autora vem sofrendo prejuízos 

financeiros e econômicos devido a falta do documento, objeto dessa ação, 

devendo a Ré ser responsabilizada civilmente pela perda do benefício a ela 

auferida. No entanto, devido à má prestação de serviço prestado pelas rés, não 

recebeu tais benefícios. 

Sendo assim, vem a Autora suplicar a Vossa Excelência a 

condenação das rés ao pagamento correspondente a todo período que deixou 

de auferir os valores referente ao benefício RSC-I. 

  

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

Inicialmente há que se verificar à aplicabilidade das regras 

constantes no Código de Defesa do Consumidor ao presente caso, eis que as 
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partes demandantes encontram-se perfeitamente enquadradas nos moldes dos 

arts. 2º e 3º da Lei n.º 8.078/90. 

“Art. 2° do CDC - Consumidor é toda pessoa física ou jurídica 

que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário 

final.” 

“Art. 3° do CDC - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, 

pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os 

entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de 

produção, montagem, criação, construção, transformação, 

importação, exportação, distribuição ou comercialização de 

produtos ou prestação de serviços. § 1° Produto é qualquer 

bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. § 2° Serviço é 

qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, 

mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, 

financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das 

relações de caráter trabalhista.” 

 

                                 A atitude displicente e desrespeitosa do Prestador de 

Serviço para com o consumidor fere gravemente a Lei nº 8.078/90 em seu 

Artigo 4º, I ao passo que se aproveita das várias vertentes e níveis de 

vulnerabilidade que a autora está submetido, leia-se, vulnerabilidade técnica, 

jurídica, fática e financeira indo contra a Política Nacional de Relação de 

Consumo. 

“Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por 

objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o 

respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de 

seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de 

vida, bem como a transparência e harmonia das relações de 

consumo, atendidos os seguintes princípios:  I - 

reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado 

de consumo;” 
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Por tratar-se de relação de consumo, ex vi dos dispostos 

já supramencionados dispositivos legais, impõe por consequência lógica ao 

fornecedor de serviços a responsabilidade objetiva. O fornecedor de serviços 

responde,  independentemente da existência de culpa, pela reparação dos 

danos causados ao consumidor. 

Uma vez demonstrada a hipossuficiência do consumidor, 

não há que se questionar a aplicação da regra do art. 6º, inciso VIII do CDC, 

concernente a inversão do ônus da prova, medida esta que se aplica ao caso 

em tela. 

Pelo fato de se tratar de relação de consumo, a 

responsabilidade da ré vem fundada não somente no risco administrativo, 

como também no risco do empreendimento.  

Conforme o Código Consumerista, o fornecedor de 

serviços responde independentemente de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores, conforme seu Art. 14., que traduz: 

 

“Art.14. do CDC- O fornecedor de serviços responde, 

independentemente da existência de culpa, pela reparação dos 

danos causados aos consumidores por defeitos relativos à 

prestação dos serviços, bem como por informações 

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.” 

 

Conforme já dito anteriormente, em não cumprir o prazo 

estabelecido pela própria instituição para emissão do certificado de conclusão 

do curso, assim como o diploma, com alegação da falta de nota e assinatura 

dos respectivos documentos.  

Vale salientar que já se passaram 2 (dois) anos, desde 

que a autora concluiu o curso em epígrafe. 

Apesar da autora estar entrando em contato com as rés, 

afim de obter resposta sobre a entrega do seu certificado e diploma, nunca 
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obteve uma resposta clara e precisa de quando a obrigação de fazer seria 

cumprida.  

Infelizmente, a realidade é que a autora se formou em 

2011, e na época foi prometido para todos os alunos que tal documento seria 

emitido no prazo de 90 (noventa) dias. No entanto, até a presente data não 

recebeu o certificado de conclusão e nem o diploma, trazendo grandes 

prejuízos a parte autora. 

“Art. 43 do CDC- O consumidor... terá acesso as informações 

existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e 

de consumo arquivados sobre ele, bem como suas respectivas 

fontes. §2°- A abertura de cadastro, ficha, registro e dados 

pessoais e de consumo deverá ser comunicado por escrito ao 

consumidor, quando não solicitada por ele.” 

 

Não resta dúvida que a ré tem trazido grandes transtornos 

e prejuízos a autora em insistir em mantê-la sem informação clara de quando 

será liberado os documentos de conclusão de curso, mesmo após decorrido 

longos 2 (dois) anos de sua conclusão. 

 

 

DO DANO MORAL: 

 

Conforme preceitua a Doutrina, o dano moral é aquele 

de cunho subjetivo ligado à psique da vítima e é caracterizado pela violação de 

sua honra, moral, imagem ou qualquer coisa que possa trazer-lhe angústia, 

sofrimento ou indignação.  

O dano moral deriva do próprio fato ofensivo e a 

gravidade do evento ora apresentado justifica que a ré seja compelida a 

compensar o lesado. 
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Ademais, neste momento, restou configurado o ilícito, 

conforme artigos 186 e 927, ambos do Código Civil: 

“Art. 186 do CC -  Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 

outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.” 

 

“Art. 927 do CC - Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), 

causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. Parágrafo 

único. Haverá obrigação de reparar o dano, 

independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, 

ou quando a atividade normalmente desenvolvida pela autora  

do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de 

outrem.” 

 

O Ilustre doutrinador SAVATIER define o dano moral como: 

 

“Qualquer sofrimento humano que não é causado por uma 

perda pecuniária, abrangendo todo o atentado à reputação da 

vítima, à sua autoridade legitima, ao seu pudor, a sua 

segurança e tranquilidade, ao seu amor próprio estético, à 

integridade de sua inteligência, as suas afeições, etc...” (Traité 

de La Responsabilité Civile, vol. II, nº 525, in Caio Mario da 

Silva Pereira, Responsabilidade Civil, Editora Forense, RJ, 

1989). 

 

A partir do momento em que pleiteia uma ação visando uma 

indenização pelos danos morais sofridos, não se busca um valor pecuniário pela 

dor sofrida, mais sim um lenitivo que atenue, em parte, as consequências do 

prejuízo sofrido. Visa-se, também, com a reparação pecuniária de um dano 

moral imposta ao culpado representar uma sanção justa para o causador do 

dano moral. 
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A ilustre civilista Maria Helena Diniz, preceitua: 

“Não se trata, como vimos, de uma indenização de sua dor, da 

perda sua tranquilidade ou prazer de viver, mas de uma 

compensação pelo dano e injustiça que sofreu, suscetível de 

proporcionar uma vantagem ao ofendido, pois ele poderá, com 

a soma de dinheiro recebida, procurar atender às satisfações 

materiais ou ideais que repute convenientes, atenuando assim, 

em parte seu sofrimento. (DINIZ, Maria Helena. Curso de 

Direito Civil Brasileiro. 13. Ed. São Paulo: Saraiva, 1999, v.2) 

 

   A reparação do dano moral cumpre, portanto, uma função de 

justiça corretiva ou sinalagmática, por conjugar, de uma só vez, a natureza 

satisfatória da indenização do dano moral para o lesado, tendo em vista o bem 

jurídico danificado, sua posição social, a repercussão do agravo em sua vida 

privada e social e a natureza penal da reparação para o causador do dano, 

atendendo a sua situação econômica, a sua intenção de lesar, a sua 

imputabilidade etc...”    

 

Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio TJ/RS:  

 

CONSUMIDOR. ATRASO INJUSTIFICADO NA ENTREGA 

DO DIPLOMA. DANO MORAL CONFIGURADO. 

Demonstrada a verossimilhança das alegações da autora e 

não comprovado fato impeditivo, modificativo ou extintivo de 

seu direito, merecem prosperar suas pretensões. 

Art. 333, I e II, do CPC. Atraso injustificado na entrega de 

diploma que ultrapassam os limites dos meros dissabores. 

Dano moral configurado. Valor arbitrado em sentença de forma 

razoável e proporcional ao abalo sofrido. Decisão recorrida 

mantida por seus próprios fundamentos. RECURSO 

IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71003978939, Segunda 
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Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: José 

Antônio Coitinho, Julgado em 18/10/2013) 

 

CONSUMIDOR. CONCLUSÃO DE CURSO. COLAÇÃO DE 

GRAU. DEMORA INJUSTIFICADA NA ENTREGA DO 

DIPLOMA. DANO MORAL CONFIGURADO. Injustificada a 

demora na entrega do diploma, transcorrido quase um ano 

da colação de grau, tenho que tais circunstancias 

ultrapassam os meros dissabores. Dano moral configurado. 

Dever da ré em indenizar o abalo sofrido pela autora. Quantum 

indenizatório fixado de forma razoável e proporcional ao abalo 

sofrido. Ainda, é de se dizer que o valor arbitrado está em 

consonância com aquele que vem sendo fixado por estas 

Turmas Recusais em casos como este. Decisão recorrida 

mantida por seus próprios fundamentos. RECURSOS 

IMPROVIDOS. (Recurso Cível Nº 71003997111, Segunda 

Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Roselaine Peloso 

De Souza (Autora) e Anhanguera S/A (Réu).  Relator: José 

Antônio Coitinho, Julgado em 18/10/2013). 

 

No EgrégioTJ/MG: 

 

APELAÇÃO. ATRASO NA ENTREGA DE DIPLOMA. DANOS 

MORAIS. DEVER DE INDENIZAR. ARBITRAMENTO DO 

QUANTUM. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. - O 

arbitramento econômico do dano moral deve ser realizado com 

moderação, em atenção à realidade da vida e às 

peculiaridades de cada caso, proporcionalmente ao grau de 

culpa e ao porte econômico das partes. Ademais, não se pode 

olvidar, consoante parcela da jurisprudência pátria, acolhedora 

da tese punitiva acerca da responsabilidade civil, da 
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necessidade de desestimular o ofensor a repetir o ato. - Em 

indenização por danos extrapatrimoniais decorrentes de ilícito 

contratual, os juros de mora são contados desde a citação 

(artigos 405 do CC e 219 doCPC) e a correção monetária 

desde o arbitramento (súmula nº 362/STJ). (Apelação Cível Nº 

1.0223.12.008763-8/001 - Comarca De Divinópolis - Apelante 

(S): Maria Luciana De Sousa - Apelado (A)(S): Soc 

Educacional Cultural Divinópolis , Julgado Em 08/05/2014). 

 

Dedução lógica e indiscutível que podemos chegar é que 

tais atos geram o dever de indenizar. 

Verifica-se pelo exposto que não há dúvidas quanto à 

ocorrência de dano moral face a autora a, vez que está experimentou 

constrangimento indevido e desnecessário, decorrente das irresponsáveis 

condutas praticadas pela ré. Tais transtornos, refogem aos aborrecimentos 

habituais e corriqueiros importando em violação aos direitos integrantes da 

personalidade. Segundo a doutrina, o dano moral configura-se quando ocorre 

lesão a um bem que esteja na esfera extrapatrimonial. 

Muito mais do que mero lenitivo para a dor e a angústia 

suportadas pela vítima do evento danoso, temos que tal indenização, conforme 

muitos doutrinadores têm definido, há de ter um caráter punitivo pedagógico no 

sentido de mostrar ao agressor do direito, que práticas abusivas jamais serão 

toleradas por nossa sociedade ou sistema normativo. 

Assim, a condenação aos danos morais se faz bastante 

útil e eficaz não denotando enriquecimento sem causa à vítima, mas servindo 

de lição a todo e qualquer prestador de serviço que ouse desrespeitar as 

sacras normas do Código de Defesa do consumidor. 

 

 

DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA: 
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Inicialmente verificamos que o presente caso trata-se de 

relação de consumo, sendo amparada pela lei 8.078/90, que trata 

especificamente das questões em que fornecedores e consumidores integram a 

relação jurídica, principalmente no que concerne a matéria probatória. 

Tal legislação, faculta ao magistrado determinar a inversão do 

ônus da prova em favor do consumidor conforme seu artigo 6º, VIII: 

 

    "Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

 

    [...] VIII- A facilitação da defesa de seus direito2s, inclusive 

com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo 

civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 

experiência" 

 

Da simples leitura desde dispositivo legal, verifica-se, sem 

maior esforço, ter os legislador conferido ao arbitrário do juiz, de forma subjetiva, 

a incumbência de presentes o requisito da verossimilhança das alegações ou 

quando o consumidor for hipossuficiente, poder inverter o ônus da prova.  

Assim, presentes a verossimilhança do direito alegado e a 

hipossuficiência da parte autora para o deferimento da inversão do ônus da 

prova no presente caso, dá-se como certo seu deferimento. 

 

VI - DO PEDIDO: 

 

Ante o exposto, vem requerer a Vossa Excelência a CITAÇÃO 

do réu, para querendo, contestar a presente ação no prazo legal, sob pena de 

se reputar como verdadeiros os fatos aqui alegados, consoante com o disposto 

no artigo 319 do Código de Processo Civil, requerendo ainda: 
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a) Que o MEC seja intimado a informar qual a instituição responsável pela 

expedição do certifica e diploma dos alunos de pós-graduação, conforme 

em tela; 

b) A procedência do pedido quanto à gratuidade de justiça, inclusive para 

efeito de possível recurso; 

c) A citação dos réus para responder a todos os termos da presente ação, 

bem como sua intimação, sob pena de revelia;  

d) Seja julgado procedente todos os pedidos alegados na presente petição 

inicial; 

e)  Seja deferido da concessão da tutela liminar, INAUDITA ALTERA PARS, 

ao amparo das normas citadas, determinando a Instituição ré para que 

processe a expedição do certificado e/ou declaração de conclusão de 

curso, sob pena de multa diária; 

f) E que, ao final, torne-se definitiva a liminar para que se confirme a 

condenação na obrigação de fazer configurada na entrega do Certificado 

e declaração de conclusão do ensino médio devidamente publicado e 

registrado em todos os órgãos e livros competentes; 

g) Que ao final seja expedido o diploma; 

h) Seja julgado totalmente procedente o pedido da autora para condenar, a 

título de danos morais no valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais); 

i) Que seja as rés condenadas, a título de indenização pela perda de uma 

chance, ao pagamento do benefício RSC-I, cuja autora faz jus desde de 

fevereiro de 2013, totalizando até a presente data R$ 7.947,03 (sete mil, 

novecentos e quarenta sete reais e três centavos), devendo ser 

acrescidos o valor mensal de R$ 253,13 (duzentos e cinquenta e três 

reais e treze centavos), até o termino da ação, com juros e correção 

monetária; 

j) Seja concedida a autora a inversão do ônus da prova conforme 

fundamentação do inciso VIII do artigo 6º do Código de Defesa do 

Consumidor. 
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DAS PROVAS  

 

Protestando pela produção de todas as provas admitidas em 

direito, em especial a documental suplementar, além do depoimento pessoal do 

representante legal da Ré. 

 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 46.647,03 (Quarenta e seis mil 

seiscentos e quarenta e sete e três centavos).   

 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 

 

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2015. 

 

 

ADAILTON VALERIO FERREIRA 

OAB/RJ 188.667 

 

 

ÉRICA DE SOUZA LUZ 

OAB/RJ 182.726 
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3º Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro 
PROCESSO N.º 0085789-17.2015.4.02.5151 (2015.51.51.085789-0)  
AUTOR: AUTOR: JESICA APRIGO DE OLIVEIRA 
CPF:    058.861.797-04 
RÉU: REU: SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO E OUTROS 
 
 Trata-se de ação proposta por JESICA APRIGIO DE OLIVEIRA, em 

face da SOCIEDADE UNIVERSITÁRIA GAMA FILHO, GALILEO 

ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS  EDUCACIONAIS, GALILEO 

GESTORA DE RECEBÍVEIS SPE e UNIÃO - MEC, postulando 

liminarmente, a expedição do certificado e/ou declaração de conclusão do 

curso. No mérito, requer: (i) a confirmação da tutela com a entrega do 

Certificado e declaração de conclusão do ensino médio, devidamente 

publicado e registrado. (i i) a expedição do diploma; (iii) a condenação das 

Rés ao pagamento de R$ 39.000,00, a título de indenização por danos 

morais; (iv) a condenação das Rés ao pagamento de R$ 7.947,03, a tí tulo do 

benefício RSC-I ao qual faz jus desde fevereiro de 2013,  bem como ao 

pagamento de R$ 253,13, mensais até o final  da presente demanda. 

 Como causa de pedir, sustenta em síntese, que iniciou o curso de pós 

graduação em psicopedagogia clínica e institucional, pela Univercidade em 

2011 e se formou em 2013 na Universidade Gama Filho.  

 Informa que em 2013 houve a junção da Univercidade e a 

Universidade Gama Filho, compradas pelo Grupo Gali leo, razão pela qual, 

todos os alunos de pós graduação foram transferidos para a sede da Gama 

Filho.  

 Afirma que em setembro de 2013 entregou a monografia dentro do 

prazo estabelecido, bem como os comprovantes de estágio e à época o grupo 

responsável ficou responsável pela emissão do certificado de conclusão no 

prazo de noventa dias.  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
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 Alega que no final do prazo estabelecido, as faculdades foram 

descredenciadas pelo MEC e ao solici tar o certificado de conclusão do 

curso, foi informada que o coordenador do curso não havia enviado suas 

notas e por isso o documento de conclusão não foi emitido e o prazo foi 

estendido até dezembro de 2014. 

 Afirma que em fevereiro de 2015 foi  informada que seu certificado 

estava pronto e que estava faltando apenas a assinatura de um responsável 

da Univercidade. 

 Sustenta que passados dois anos a insti tuição de ensino ainda não 

emitiu o certificado o que tem lhe acarretado prejuízos financeiros,  uma vez 

que está perdendo oportunidade de empregos,  inclusive foi contratada em 

fevereiro de 2013 para o quadro do Colégio Pedro II e se tivesse o 

certificado de pós graduação passaria a receber uma gratificação mensal, no 

valor de R$ 253,13. 

 Documentos que instruem a inicial  às fls.  19/55. 

 Às fls. 58/60 decisão indeferindo, por ora, o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela.   

 Devidamente citada, a União apresentou contestação às fls.  63/84, 

sustentando preliminarmente, sua ilegit imidade passiva,  uma vez que a 

expedição de diploma encontra-se dentro das funções a serem 

desempenhadas pela Universidade em que curou sua pós graduação. No 

mérito,  afirma que a administração é regida pelo princípio da legalidade só 

podendo agir com fundamento na lei . Alega que na hipótese dos autos não 

há nada a ensejar a reparação pretendida pela parte autora e que mesmo no 

campo da responsabilidade objetiva do Estado a parte autora não poderia 

eximir-se do ônus de provar a ocorrência do alegado dano. Requer a 

improcedência dos pedidos.   

 Devidamente ci tados, os réus Galileo Administração de Recursos 

Educacionais S/A e Sociedade Universitária Gama Filho não apresentaram 

contestação, conforme certificado à fl .  107. 

 Réplica à contestação da União às fls.  110/112. 
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 É o relato do necessário.  Decido. 

Afasta-se a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam  suscitada 

pela União Federal,  já que, na eventualidade de ser julgado procedente o 

pedido autoral , há a possibilidade de que a responsabilidade pelo 

cumprimento da medida venha a ser de tal entidade. Insta salientar que, 

embora muitas vezes as condições da ação se confundam com o próprio 

mérito da demanda, trata-se,  na verdade, de elementos dist intos,  que, desde 

a Teoria Eclética de Liebman, adotada pelo Código de Processo Civil de 

1973, devem ser analisados apartadamente.  

Segundo referida teoria, o direito de ação é abstrato e autônomo, 

entretanto somente existe caso estejam presentes o que Liebman 

convencionou chamar de condições da ação. É autônomo o direi to de agir, 

porquanto independe da efetiva existência do direito material  invocado pela 

parte e é abstrato, uma vez que independe do resultado prático da demanda, 

de forma que há ação mesmo em casos de improcedência do pedido. 

Deste modo, conclui-se que eventual  improcedência do pedido autoral 

não levará a se concluir ser a União parte ilegítima, sendo certo que para 

que a mesma integre o polo passivo da demanda basta que haja a 

possibilidade de ela vir a ter determinações,  fixadas em sentença, a serem 

cumpridas. Assim, temos que o retromencionado processualista entende 

como legitimidade ad causam  a atribuição, pela lei ou pelo sistema,  do 

direito de ação ao autor, possível t itular de uma relação ou situação 

jurídica, bem como a sujeição do réu aos efeitos da providência solicitada. 

Deste modo, não há dúvidas de que com o descredenciamento da instituição 

de ensino Universidade Gama Filho e assunção das responsabilidades pelo 

MEC, há a legitimidade passiva União para esta demanda. 

Sem mais preliminares a serem analisadas e estando presentes os 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo e as 

condições da ação, por se tratar de matéria eminentemente de direito, passa-

se de imediato à análise do mérito da causa,  na forma do art.  330, I do CPC. 
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A parte autora ajuíza a presente ação com o intuito de que sejam 

tomadas as providências necessárias para a emissão e registro de seu 

diploma do curso de Pós Graduação em Psicopedagogia,  concluído na 

Universidade Gama Filho, instituição esta descredenciada pelo MEC em 

2014.  

Inicialmente,  cabe destacar que a responsabilidade pela emissão dos 

diplomas cabe à instituição de ensino onde são ministrados os cursos. No 

caso em tela, portanto, caberia à Universidade Gama Filho a emissão e 

registro de tal diploma.  

Entretanto,  em razão da ocorrência de irregularidades que culminaram 

com o descredenciamento da insti tuição junto ao MEC, a responsabilidade 

pela organização da documentação referente aos alunos da Universidade 

Gama Filho, bem como a autuação de processos para registro dos diplomas 

desses alunos foi transferida para o MEC,  passando, assim, a caber à União 

a emissão de tais documentos aos alunos oriundos dessa instituição. 

A parte autora alega que concluiu o curso de Pós Graduação em 

Psicopedagogia no primeiro semestre de 2013 e comprova através do 

documento de fl. 43, que efetuou o pagamento para emissão da declaração 

de conclusão do curso, junto à Universidade Gama Filho. 

Verifica-se que a Portaria Normativa nº 18, de 01/08/2013 que 

instituiu a Política de Transferência Assistida não excluiu os alunos 

matriculados em cursos de Pós Graduação e Mestrado: 

Art . 2º  Compete à Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superir – SERES a 

execução e a regulamentação dos 

procedimentos da Política de Transferência 

Assistida de estudantes regulares do Sistema 

Federal  de Ensino. 

Art . 3º  A transferência assistida será 

realizada por meio de oferta pública de 
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cadastro dos estudantes regularmente 

matriculados nos cursos desativados e nas 

instituições de educação superior 

descredenciadas pelo Ministério da 

Educação, convocando-se as IES interessadas 

em receber os estudantes,  nos termos e 

condições estabelecidas nesta Portaria.  

Art . 4º  A transferência assistida poderá ser 

adotada em casos de risco iminente de 

descontinuidade da oferta da educação 

superior de desativação de curso ou de 

descredenciamento de insti tuição de 

educação superior, nos termos do art. 52 do 

Decreto nº 5.771, de 09 de maio de 2006. 

Parágrafo único. Em caso de elevado risco 

iminente de descontinuidade da oferta da 

educação superior poderá ser lançado Edital 

de oferta pública no decorrer do processo, 

providenciando-se a análise e julgamento das 

propostas, ficando todavia a efetivação das 

transferências assistidas condicionada à 

decisão de desativação ou descredenciamento 

instituições públicas e privadas de Ensino 

superior vinculadas ao Sistema Federal de 

Ensino, desde que preencham as seguintes 

condições:  

. . .  

Parágrafo único. A recepção de estudantes de 

um curso desativado ou de uma IES 

descredenciada implica na assunção da 
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responsabilidade sobre a gestão e guarda do 

acervo acadêmico respectivo, inclusivo dos 

alunos já formados ou com matrícula 

trancada, ressalvada qualquer 

responsabilidade por inconsistência ou 

inexistência de dados e registros no acervo 

acadêmico no período anterior à recepção do 

acervo.  

Dessa forma, tendo o  MEC assumido a responsabilidade pela 

transferência assistida dos alunos que estavam cursando nas universidades 

descredenciadas,  deverá tomar as providências cabíveis à emissão e registro 

do diploma da parte autora.   

Não fosse isso suficiente para caracterizar a ineficiência da 

representação do MEC para a gestão da documentação da descredenciada 

instituição Universidade Gama Filho, a mesma se limitou a transferir a 

responsabil idade  para as universidades e suas sucessoras.  

Sendo assim, e considerando-se os princípios da duração razoável do 

processo, bem como o da efetividade e o da proporcionalidade, entendo que 

a União vem desrespeitando os aludidos princípios, segundo um juízo de 

juridicidade, na medida em que não providencia a emissão do diploma de 

conclusão de um curso de pós graduação sob a sua responsabilidade, ainda 

que de maneira subsidiária.   

Dessa forma, cabe à União (MEC) providenciar o  cert ificado de 

conclusão do curso da parte autora.  

Quanto ao pedido de condenação das Rés ao pagamento das 

diferenças dos salários a que teria direito com o diploma de pós graduação, 

tal pleito deve ser julgado improcedente, tendo em vista que a parte autora 

não comprova o efetivo prejuízo. Em se tratando de prejuízo de ordem 

material , pressupõe a prova efetiva do dano e o do seu correspondente 

valor,  na forma do art igo 403 do CC/2002. Ademais,  não há comprovação 

de que a parte autora, de posse do referido diploma, teria aumento salarial .  
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No que toca ao pedido de indenização por danos morais,  o mesmo 

não restou configurado, posto que inexistente violação à cláusula geral de 

proteção à dignidade da pessoa humana. O dano moral tem como causa a 

injusta  violação de uma situação subjetiva existencial  protegida pelo 

ordenamento através da cláusula geral de tutela de personalidade.  Neste 

sentido, socorro-me das lições da Doutora Maria Celina Bodin, na obra 

“Danos à Pessoa Humana”, in verbis:     

“Ao definir dano moral  por meio da noção de sentimento 

humano, utilizando-se do termo “dor”, ‘emoção”; 

vergonha; “aflição’, em geral,  qualquer sensação 

dolorosa,  confunde-se o dano com a sua EVENTUAL 

conseqüência. Se a violação À situação jurídica subjetiva 

extrapatrimonial  acarreta,  ou ao, um sentimento ruim, não 

é coisa que o Direito possa ou de averiguar.  O que o 

ordenamento jurídico pode e deve fazer é concretizar,  ou 

densificar  a cláusula de proteção humana, não admitindo 

violação à igualdade, liberdade, solidariedade  e 

integridade psicofísica permaneçam irressarcidas”. ( .. . ).  “ 

A reparação do dano moral transforma-se na 

contrapart ida do princípio da dignidade da pessoa 

humana”.  

   

“O dano moral , para ser identificado ,  não precisa estar 

vinculado à lesão a algum tipo de direito subjetivo da 

pessoa da vítima, ou causar algum prejuízo a ela. A 

simples violação de uma si tuação subjetiva 

extrapatrimonial , desde que merecedora de tutela será 

suficiente para garantir a reparação.. .  não será toda 

situação de aborrecimento e tristeza que ensejará a 
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reparação, mas apenas aquelas situações graves ao 

ponto de afetarem a dignidade da pessoa humana”.  

 

Isto posto,  JULGO PROCEDENTE os pedidos da parte autora, com 

resolução do mérito,  na esteira da fundamentação e com base no art. 269, I 

do CPC para condenar a UNIÃO FEDERAL, por intermédio do MEC, a 

providenciar junto à GALILEO ADMINSTRAÇÃO DE RECURSOS 

EDUCACIONAIS S/A., a emissão e registro do diploma da parte autora,  no 

curso de Pós Graduação em Psicopedagogia, no prazo de até 60(sessenta) 

dias, após o trânsito em julgado, sob pena de multa única no valor de R$ 

4.000,00  (quatro mil reais),  a ser revertida em favor da parte autora E 

JULGO IMPROCEDENTES O PEDIDO  de condenação das Rés ao 

pagamento das diferenças dos salários recebidos e que receberia com o 

certificado de Pós Graduação, objeto da presente demanda, bem como ao 

pagamento de indenização por danos morais.    

Sem condenação em honorários advocatícios, por força do art. 55 da 

Lei nº 9.099/95, subsidiariamente aplicado. 

PRI.   

Após, dê-se baixa e arquivem-se.  

Sentença assinada digitalmente (certificação digital) na forma do art. 

1º do Provimento Conjunto nº 4 de 16 de dezembro de 2005. 

 

 
Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2015 

 
MARCO FALCAO CRITSINELIS 

Juiz Federal 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
3ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

 
RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL - PROCESSO N° 0085789-17.2015.4.02.5151/01 
RELATOR: JUIZ FEDERAL FABRICIO FERNANDES DE CASTRO 
RECORRENTE (s): UNIAO FEDERAL 
RECORRIDO (s): JESICA APRIGO DE OLIVEIRA E OUTROS 
JUIZADO DE ORIGEM: 03º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
 
 

VOTO 
 
Trata-se de recurso da União Federal em face da sentença que julgou procedente 

o pleito autoral de condenação do Réu a providenciar junto à GALILEO ADMINSTRAÇÃO 
DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A., a emissão e registro do diploma da parte autora, no 
curso de Pós Graduação em Psicopedagogia, no prazo de até 60(sessenta) dias, após o 
trânsito em julgado, sob pena de multa única. 

 
Sentença de fls. 113/120. 
 
Recurso de fls. 123/127. 
 
É o breve relatório. Decido. 
 
O Recorrente repisa argumentos que já foram bem analisados pela r. sentença. 
 
Eis o relatório da sentença recorrida. 
 
Trata-se de ação proposta por JESICA APRIGIO DE OLIVEIRA, em face da 
SOCIEDADE UNIVERSITÁRIA GAMA FILHO, GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE 
RECURSOS  EDUCACIONAIS, GALILEO GESTORA DE RECEBÍVEIS SPE e UNIÃO - 
MEC, postulando liminarmente, a expedição do certificado e/ou declaração de 
conclusão do curso. No mérito, requer: (i) a confirmação da tutela com a entrega 
do Certificado e declaração de conclusão do ensino médio, devidamente 
publicado e registrado. (ii) a expedição do diploma; (iii) a condenação das Rés ao 
pagamento de R$ 39.000,00, a título de indenização por danos morais; (iv) a 
condenação das Rés ao pagamento de R$ 7.947,03, a título do benefício RSC-I 
ao qual faz jus desde fevereiro de 2013, bem como ao pagamento de R$ 253,13, 
mensais até o final da presente demanda. 
 Como causa de pedir, sustenta em síntese, que iniciou o curso de pós 
graduação em psicopedagogia clínica e institucional, pela Univercidade em 2011 
e se formou em 2013 na Universidade Gama Filho.  
 Informa que em 2013 houve a junção da Univercidade e a Universidade 
Gama Filho, compradas pelo Grupo Galileo, razão pela qual, todos os alunos de 
pós graduação foram transferidos para a sede da Gama Filho.  
 Afirma que em setembro de 2013 entregou a monografia dentro do prazo 
estabelecido, bem como os comprovantes de estágio e à época o grupo 
responsável ficou responsável pela emissão do certificado de conclusão no prazo 
de noventa dias.  
 Alega que no final do prazo estabelecido, as faculdades foram 
descredenciadas pelo MEC e ao solicitar o certificado de conclusão do curso, foi 
informada que o coordenador do curso não havia enviado suas notas e por isso o 
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documento de conclusão não foi emitido e o prazo foi estendido até dezembro de 
2014. 
 Afirma que em fevereiro de 2015 foi informada que seu certificado estava 
pronto e que estava faltando apenas a assinatura de um responsável da 
Univercidade. 
 Sustenta que passados dois anos a instituição de ensino ainda não emitiu o 
certificado o que tem lhe acarretado prejuízos financeiros, uma vez que está 
perdendo oportunidade de empregos, inclusive foi contratada em fevereiro de 
2013 para o quadro do Colégio Pedro II e se tivesse o certificado de pós 
graduação passaria a receber uma gratificação mensal, no valor de R$ 253,13. 
 Documentos que instruem a inicial às fls. 19/55. 
 Às fls. 58/60 decisão indeferindo, por ora, o pedido de antecipação dos 
efeitos da tutela.  
 Devidamente citada, a União apresentou contestação às fls. 63/84, 
sustentando preliminarmente, sua ilegitimidade passiva, uma vez que a 
expedição de diploma encontra-se dentro das funções a serem desempenhadas 
pela Universidade em que curou sua pós graduação. No mérito, afirma que a 
administração é regida pelo princípio da legalidade só podendo agir com 
fundamento na lei. Alega que na hipótese dos autos não há nada a ensejar a 
reparação pretendida pela parte autora e que mesmo no campo da 
responsabilidade objetiva do Estado a parte autora não poderia eximir-se do ônus 
de provar a ocorrência do alegado dano. Requer a improcedência dos pedidos.  
 Devidamente citados, os réus Galileo Administração de Recursos 
Educacionais S/A e Sociedade Universitária Gama Filho não apresentaram 
contestação, conforme certificado à fl. 107. 
 Réplica à contestação da União às fls. 110/112. 
 É o relato do necessário. Decido. 
 
 
A r. sentença analisou o mérito com acerto nos seguintes termos:  
 
Afasta-se a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela União 
Federal, já que, na eventualidade de ser julgado procedente o pedido autoral, há 
a possibilidade de que a responsabilidade pelo cumprimento da medida venha a 
ser de tal entidade. Insta salientar que, embora muitas vezes as condições da 
ação se confundam com o próprio mérito da demanda, trata-se, na verdade, de 
elementos distintos, que, desde a Teoria Eclética de Liebman, adotada pelo 
Código de Processo Civil de 1973, devem ser analisados apartadamente.  
Segundo referida teoria, o direito de ação é abstrato e autônomo, entretanto 
somente existe caso estejam presentes o que Liebman convencionou chamar de 
condições da ação. É autônomo o direito de agir, porquanto independe da efetiva 
existência do direito material invocado pela parte e é abstrato, uma vez que 
independe do resultado prático da demanda, de forma que há ação mesmo em 
casos de improcedência do pedido. 
Deste modo, conclui-se que eventual improcedência do pedido autoral não levará 
a se concluir ser a União parte ilegítima, sendo certo que para que a mesma 
integre o polo passivo da demanda basta que haja a possibilidade de ela vir a ter 
determinações, fixadas em sentença, a serem cumpridas. Assim, temos que o 
retromencionado processualista entende como legitimidade ad causam a 
atribuição, pela lei ou pelo sistema, do direito de ação ao autor, possível titular 
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de uma relação ou situação jurídica, bem como a sujeição do réu aos efeitos da 
providência solicitada. Deste modo, não há dúvidas de que com o 
descredenciamento da instituição de ensino Universidade Gama Filho e assunção 
das responsabilidades pelo MEC, há a legitimidade passiva União para esta 
demanda. 
 
Sem mais preliminares a serem analisadas e estando presentes os pressupostos 
de constituição e desenvolvimento válido do processo e as condições da ação, por 
se tratar de matéria eminentemente de direito, passa-se de imediato à análise do 
mérito da causa, na forma do art. 330, I do CPC. 
A parte autora ajuíza a presente ação com o intuito de que sejam tomadas as 
providências necessárias para a emissão e registro de seu diploma do curso de 
Pós Graduação em Psicopedagogia, concluído na Universidade Gama Filho, 
instituição esta descredenciada pelo MEC em 2014.  
Inicialmente, cabe destacar que a responsabilidade pela emissão dos diplomas 
cabe à instituição de ensino onde são ministrados os cursos. No caso em tela, 
portanto, caberia à Universidade Gama Filho a emissão e registro de tal diploma.  
Entretanto, em razão da ocorrência de irregularidades que culminaram com o 
descredenciamento da instituição junto ao MEC, a responsabilidade pela 
organização da documentação referente aos alunos da Universidade Gama Filho, 
bem como a autuação de processos para registro dos diplomas desses alunos foi 
transferida para o MEC,  passando, assim, a caber à União a emissão de tais 
documentos aos alunos oriundos dessa instituição. 
A parte autora alega que concluiu o curso de Pós Graduação em Psicopedagogia 
no primeiro semestre de 2013 e comprova através do documento de fl. 43, que 
efetuou o pagamento para emissão da declaração de conclusão do curso, junto à 
Universidade Gama Filho. 
 
Verifica-se que a Portaria Normativa nº 18, de 01/08/2013 que instituiu a Política 
de Transferência Assistida não excluiu os alunos matriculados em cursos de Pós 
Graduação e Mestrado: 
Art. 2º Compete à Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superir – 
SERES a execução e a regulamentação dos procedimentos da Política de 
Transferência Assistida de estudantes regulares do Sistema Federal de Ensino. 
Art. 3º A transferência assistida será realizada por meio de oferta pública de 
cadastro dos estudantes regularmente matriculados nos cursos desativados e nas 
instituições de educação superior descredenciadas pelo Ministério da Educação, 
convocando-se as IES interessadas em receber os estudantes, nos termos e 
condições estabelecidas nesta Portaria. 
Art. 4º A transferência assistida poderá ser adotada em casos de risco iminente 
de descontinuidade da oferta da educação superior de desativação de curso ou de 
descredenciamento de instituição de educação superior, nos termos do art. 52 do 
Decreto nº 5.771, de 09 de maio de 2006. 
Parágrafo único. Em caso de elevado risco iminente de descontinuidade da oferta 
da educação superior poderá ser lançado Edital de oferta pública no decorrer do 
processo, providenciando-se a análise e julgamento das propostas, ficando 
todavia a efetivação das transferências assistidas condicionada à decisão de 
desativação ou descredenciamento instituições públicas e privadas de Ensino 
superior vinculadas ao Sistema Federal de Ensino, desde que preencham as 
seguintes condições: 
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... 
Parágrafo único. A recepção de estudantes de um curso desativado ou de uma 
IES descredenciada implica na assunção da responsabilidade sobre a gestão e 
guarda do acervo acadêmico respectivo, inclusivo dos alunos já formados ou com 
matrícula trancada, ressalvada qualquer responsabilidade por inconsistência ou 
inexistência de dados e registros no acervo acadêmico no período anterior à 
recepção do acervo.  
Dessa forma, tendo o  MEC assumido a responsabilidade pela transferência 
assistida dos alunos que estavam cursando nas universidades descredenciadas, 
deverá tomar as providências cabíveis à emissão e registro do diploma da parte 
autora.  
Não fosse isso suficiente para caracterizar a ineficiência da representação do MEC 
para a gestão da documentação da descredenciada instituição Universidade 
Gama Filho, a mesma se limitou a transferir a responsabilidade  para as 
universidades e suas sucessoras.  
Sendo assim, e considerando-se os princípios da duração razoável do processo, 
bem como o da efetividade e o da proporcionalidade, entendo que a União vem 
desrespeitando os aludidos princípios, segundo um juízo de juridicidade, na 
medida em que não providencia a emissão do diploma de conclusão de um curso 
de pós graduação sob a sua responsabilidade, ainda que de maneira subsidiária.   
Dessa forma, cabe à União (MEC) providenciar o  certificado de conclusão do 
curso da parte autora. 
Quanto ao pedido de condenação das Rés ao pagamento das diferenças dos 
salários a que teria direito com o diploma de pós graduação, tal pleito deve ser 
julgado improcedente, tendo em vista que a parte autora não comprova o efetivo 
prejuízo. Em se tratando de prejuízo de ordem material, pressupõe a prova 
efetiva do dano e o do seu correspondente valor, na forma do artigo 403 do 
CC/2002. Ademais, não há comprovação de que a parte autora, de posse do 
referido diploma, teria aumento salarial.  
No que toca ao pedido de indenização por danos morais,  o mesmo não restou 
configurado, posto que inexistente violação à cláusula geral de proteção à 
dignidade da pessoa humana. O dano moral tem como causa a injusta  violação 
de uma situação subjetiva existencial protegida pelo ordenamento através da 
cláusula geral de tutela de personalidade.  Neste sentido, socorro-me das lições 
da Doutora Maria Celina Bodin, na obra “Danos à Pessoa Humana”, in verbis:    
“Ao definir dano moral por meio da noção de sentimento humano, utilizando-se 
do termo “dor”, ‘emoção”; vergonha; “aflição’, em geral, qualquer sensação 
dolorosa, confunde-se o dano com a sua EVENTUAL conseqüência. Se a violação 
À situação jurídica subjetiva extrapatrimonial acarreta, ou ao, um sentimento 
ruim, não é coisa que o Direito possa ou de averiguar. O que o ordenamento 
jurídico pode e deve fazer é concretizar, ou densificar  a cláusula de proteção 
humana, não admitindo violação à igualdade, liberdade, solidariedade  e 
integridade psicofísica permaneçam irressarcidas”. (...). “ A reparação do dano 
moral transforma-se na contrapartida do princípio da dignidade da pessoa 
humana”.  
   
“O dano moral, para ser identificado , não precisa estar vinculado à lesão a 
algum tipo de direito subjetivo da pessoa da vítima, ou causar algum prejuízo a 
ela. A simples violação de uma situação subjetiva extrapatrimonial, desde que 
merecedora de tutela será suficiente para garantir a reparação... não será toda 
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situação de aborrecimento e tristeza que ensejará a reparação, mas apenas 
aquelas situações graves ao ponto de afetarem a dignidade da pessoa humana”. 
 
 
No mais, a r. sentença deve ser confirmada pelos seus próprios e bem deduzidos 

fundamentos, os quais ficam inteiramente adotados como razão de decidir pelo 
desprovimento do recurso, nos termos do artigo 46 da Lei nº 9.099/95 e do artigo 37 do 
Regimento Interno das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais do Rio de 
Janeiro, verbis: 

 
“O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação 
suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a 
sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento 
servirá de acórdão.” (art. 46 da Lei nº 9.099/95) 

 
“Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do 
julgamento servirá de acórdão.” (art. 37 do RI-TRRJ) 

 
 

Sobre a forma de decidir adotada, já se manifestou o Colendo Supremo Tribunal 
Federal, verbis:  
 

“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUIZADO 
ESPECIAL. LEI Nº 9.099/95. FUNDAMENTOS DA SENTENÇA ADOTADOS 
PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

1. Decisão fundamentada de Turma Recursal, sucinta e contrária aos interesses 
da parte que, com base na Lei 9.099/95, adota os fundamentos da sentença por 
seus próprios fundamentos, não viola o art. 93, IX, da Constituição Federal. 
Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido.” (STF, AG.REG.NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO: AI 701043 RJ, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, 
Julgamento: 04/08/2009, Órgão Julgador: Segunda Turma, Publicação: 
DJe-162 DIVULG 27-08-2009 PUBLIC 28-08-2009 EMENT VOL-02371-13 
PP-02589 – v.g.) 

 
O E. Superior Tribunal de Justiça, também, tem prestigiado este entendimento 

quando predominantemente reconhece "(...) a viabilidade de o órgão julgador adotar ou 
ratificar o juízo de valor firmado na sentença, inclusive transcrevendo-a no acórdão, sem 
que tal medida encerre omissão ou ausência de fundamentação no decisum." (REsp 
662.272-RS - 2a Turma - rei. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA - j . 4.9.2007; 
REsp 641.963-ES - 2a Turma - rei. Min. CASTRO MEIRA - j . 21.11.2005; REsp 
592.092-AL - 2a Turma - rei. Min. ELIANA CALMON - j . 17.12.2004; e REsp 
265.534- DF - 4a Turma - rei. Min. FERNANDO GONÇALVES - j 1.12.2003 – g.n.) 

 
Contudo verifica-se que às outras rés também cumprem diligências necessárias 

à plena efetivade do provimento judicial recorrido, motivo pelo qual devem ser incluídas 
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solidariamente na condenação ao lado da União, pelo que considero ser motivo de se dar 
parcial provimento a este recurso. 

 
Ante o exposto, CONHEÇO do recurso da União Federal e DOU-LHE PARCIAL 

PROVIMENTO, apenas para incluir as demais rés solidariamente na condenação. 
 
Condeno a parte autora em custas e ao pagamento de 10% do valor da causa a 

título de honorários advocatícios, suspenso em caso de gratuidade de justiça. 
 
Publique-se, registre-se e intimem-se as partes. 
 
Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa e remetam-se os autos ao MM. Juizado 

de origem. 
 

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2016. 
 
 
 

FABRICIO FERNANDES DE CASTRO 
Juiz Federal 

Relator 
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RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL - PROCESSO N° 0085789-17.2015.4.02.5151/01 
RELATOR: JUIZ FEDERAL FABRICIO FERNANDES DE CASTRO 
RECORRENTE (s): UNIAO FEDERAL 
RECORRIDO (s): JESICA APRIGO DE OLIVEIRA E OUTROS 
JUIZADO DE ORIGEM: 03º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
 
 

EMENTA 
 

ADMINISTRATIVO. EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. UNIVERSIDADE GAMA FILHO. 
DESCREDENCIAMENTO. POLÍTICA DE TRANSFERÊNCIA ASSISTIDA. RECURSO 
CONHECIDO. PARCIAL PROVIMENTO PARA RECONHECER A OBRIGAÇÃO 
SOLIDÁRIA DAS RÉS PELO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. SENTENÇA MANTIDA. 

 

A C Ó R D Ã O 
 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Srs. Juízes Federais da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais 
Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, Juiz Federal Guilherme Bollorini Pereira e 
Juíza Federal Flávia Heine Peixoto, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe 
parcial provimento, nos termos do voto do Relator Juiz Federal Fabrício Fernandes de 
Castro. 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2016. 
 
 
 

FABRICIO FERNANDES DE CASTRO 
Juiz Federal 

Relator 
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SECRETARIA ÚNICA DAS TURMAS RECURSAIS 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS 
 

 PROCESSO:  0085789-17.2015.4.02.5151/01 (2015.51.51.085789-0/01) 

 
CERTIDÃO 

 
 

CERTIFICO para os devidos fins que a r. Decisão Monocrática/v. 

Acórdão retro transitou em julgado.  

Certifico, ainda, que baixei os presentes autos ao Juizado Especial de 

Origem. 

 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2016. 

 

 

CENIRA MARIA COSTA LEITE 

Matr. 14512 
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1/1

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (ÍZA) FEDERAL DO 3º JUIZADO 
ESPECIAL FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ                      

  
PROCESSO No: 0085789-17.2015.4.02.5151 
AUTOR: JESICA APRIGO DE OLIVEIRA 
RÉU: UNIÃO FEDERAL E OUTROS 

A UNIÃO, por intermédio do seu Advogado da União, que a representa 

independentemente da apresentação de mandato, com fundamento no art. 21 da Lei nº 9.028/95, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos autos do processo em epígrafe, 

informar que expediu “NOVO” ofício ao órgão público competente solicitando o 
cumprimento da decisão judicial. 

Urge reforçar, aqui, que não cabe ao órgão de representação judicial da União 

dar cumprimento às determinações/decisões judiciais proferidas em processos em que a União 

seja ré. O que se faz nesses casos é encaminhar ofícios ao órgão público responsável pelo 

cumprimento da determinação judicial, iter já adotado no presente caso. 

No mais, informa que assim que receber a documentação solicitada irá 
peticionar nos autos requerendo a sua juntada. 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

                   Rio de Janeiro, 10 de junho de 2020. 

Wagner Luiz Cavalcanti Cosenza 
Advogado da União 

Protocolada por WAGNER LUIZ CAVALCANTI COSENZA em 10/06/2020 17:32:36 (Processo 0085789-17.2015.4.02.5151)
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
3º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro

Av. Venezuela, 134, Bloco A - 9º Andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7534 - Email: 03jef@jfrj.jus.br

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Nº 0085789-17.2015.4.02.5151/RJ

AUTOR: JESICA APRIGIO DE OLIVEIRA

RÉU: SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO

RÉU: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

RÉU: GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS SPE S/A

RÉU: GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S A - FALIDO

DESPACHO/DECISÃO

Intime-se a União Federal (AGU) para, no prazo de 20 (vinte) dias, comprovar o
cumprimento do julgado.

Documento eletrônico assinado por MARCO FALCAO CRITSINELIS, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de
19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento
está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510003346395v3 e
do código CRC 8eae8dc5.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MARCO FALCAO CRITSINELIS
Data e Hora: 28/7/2020, às 20:28:20
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Ministério da Educação 
Esplanada dos Ministérios Bloco L, Edi�cio Sede - 1º Andar - Bairro Zona Cívico-Administra�va,

Brasília/DF, CEP 70047-900 
Telefone: 2022-9500 - h�p://www.mec.gov.br 

  

   OFÍCIO Nº 217/2020/CGMAE/DISUP/SERES/SERES-MEC

Brasília, 24 de agosto de 2020.

 

Ao Senhor
THIAGO SILVEIRA NEVES
Representante - Massa Falida da Galileo Administração de Recursos Educacionais S/A
Rua da Assembleia nº 36, 11º Andar – Centro 
CEP: 20011-002 - Rio de Janeiro/RJ
 
  
Assunto: Parecer de força executória - cer�ficado de conclusão de curso de pós-graduação.
 
Referências: O�cio  n. 02024/2020/CAD/PSUVRD/PGU/AGU; parecer de força executória n.
01050/2020/ADVJEF/EQUAD2R/PGU/AGU; Processo SEI nº 00732.002314/2020-34.

 

  Prezado Senhor,

 

1. Trata-se do O�cio n. 02024/2020/CAD/PSUVRD/PGU/AGU (SEI 2199032), acerca do
parecer de força executória n. 01050/2020/ADVJEF/EQUAD2R/PGU/AGU, ajuizado por Jessica Aprigio de
Oliveira, com pedido de tutela antecipada, bem como indenização por danos morais, em face da
"Sociedade Universitária Gama Filho, da Galileo Educacional cons�tuído pela Galileo Administração de
Recursos Educacionais, Galileo Gestora de Recebíveis SPE e do Ministério da Educação", por meio do qual
requer a expedição de cer�ficado de conclusão de curso de pós graduação em Psicopedagogia Clínica e
Ins�tucional, iniciado no Centro Universitário da Cidade -  UniverCidade, e concluído na Universidade
Gama Filho - UGF.

2. A decisão foi proferida nos seguintes termos: 
Isto posto, JULGO PROCEDENTE os pedidos da parte autora, com resolução do mérito, na esteira da
fundamentação e com base no art. 269, I do CPC para condenar a UNIÃO FEDERAL, por intermédio
do MEC, a providenciar junto à GALILEO ADMINSTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A., a
emissão e registro do diploma da parte autora, no curso de Pós Graduação em Psicopedagogia.

3. Com vistas ao atendimento da decisão judicial, considerando que o acervo �sico
documental ainda se encontra em poder dos administradores judiciais da Massa Falida da Galileo
Administração de Recursos Educacionais S/A, esta Coordenação-Geral de Monitoramento da Educação
Superior no�fica Vossa Senhoria acerca do parecer e solicita a análise do caso, bem como o
encaminhamento de documentos comprobatórios rela�vos ao cumprimento da determinação.

4. Ao responder, por gen�leza, fazer referência ao processo em epígrafe. 

5. Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,
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FABRÍCIO CARMO CABRAL
Coordenador-Geral de Monitoramento da Educação Superior

De acordo.

 
 

LEONARDO TOSTES 
Diretor de Supervisão da Educação Superior, Subs�tuto  

Documento assinado eletronicamente por Fabricio Carmo Cabral, Coordenador(a) Geral, em
24/08/2020, às 16:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Monteiro de Souza Tostes, Diretor(a),
Subs�tuto(a), em 25/08/2020, às 08:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da
Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2210243 e
o código CRC A2F37341.

Referência: Caso responda a este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00732.002314/2020-34 SEI nº 2210243
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